
 
 
 
 
 
 

 

EDITAL PREGÃO Nº 00002/2026 – LEI Nº 14.133/2021 
FORMA: ELETRÔNICA 

REPUBLICAÇÃO 
 
O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Matureia, Estado das Paraíba, designado pela 
Portaria nº 002/2026, de 05 de janeiro de 2026, torna público que, será realizada licitação na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, conforme art. 6º, XLI da Lei nº 14.133/2021, com 
modo de disputa ABERTO (art. 56, I). O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR 
ITEM, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do 
objeto. Bem como aplicando a legislação LC Nº 123/2006, LC 147/2014 E LC Nº 155/2016, com 
suas alterações e demais exigências deste Edital. 
  
Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado como Pregoeiro, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 
www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes 
atribuições previstas no Decreto Municipal, coordenar e conduzir os trabalhos da equipe de apoio; 
receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos 
anexos; iniciar e conduzir a sessão pública da licitação; coordenar a sessão pública e o envio de 
lances e propostas; verificar e julgar as condições de habilitação; conduzir a etapa competitiva dos 
lances e propostas;  sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 
documentos de habilitação e sua validade jurídica e, se necessário, afastar licitantes em razão de 
vícios insanáveis; receber recursos, apreciar sua admissibilidade e, se não reconsiderar a decisão, 
encaminhá-los à autoridade competente; proceder à classificação dos proponentes depois de 
encerrados os lances; indicar a proposta ou o lance de menor preço e a sua aceitabilidade; indicar 
o vencedor do certame; encaminhar o processo licitatório, devidamente instruído, após a sua 
conclusão, às autoridades competentes para a homologação e contratação; 
 

ÓRGÃO INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUREIA 

DATA E HORA INÍCIO DAS 
PROPOSTAS: 

08:29 HS/MIM DO DIA 19/01/2026 (HORÁRIO DE 
BRASÍLIA). 

DATA E HORA FINAL DAS PROPOSTAS: 
08:29 HS/MIM DO DIA 02/02/2026 (HORÁRIO DE 
BRASÍLIA). 

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS 
SESSÃO PÚBLICA: 

08:30 HS/MIM DO DIA 02/02/2026 (HORÁRIO DE 
BRASÍLIA). 

LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

EMAIL: licitacao@matureia.pb.gov.br  

REFERÊNCIA DE TEMPO (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

INTERVALO MÍNIMO DE DIFERENÇA 
ENTRE OS LANCES:  

R$ 1,00 (hum real). 

 
Toda e qualquer comunicação com o setor de Licitação deverá ser realizada exclusivamente por 
meio eletrônico, utilizando-se unicamente do e-mail licitacao@matureia.pb.gov.br, sempre 
mencionando o número do Pregão ou, quando da sessão pública da disputa do certame, por 
intermédio do sistema eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo que não 
serão prestadas informações por contato telefônico ou via outro endereço eletrônico que não o 
indicado neste Edital.  

 
1. DO OBJETO.  
O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para Contratação de 
empresa especializada para à prestação de serviços continuados através de caminhão 
com coletor compactador para a realização de serviços de coleta de resíduos sólidos 
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urbanos (coleta e transporte), para entrega dos resíduos coletados diretamente no 
aterro sanitário indicado pelo Município de Matureia - PB. 
1.1. EM CASO DE DISCORDÂNCIA EXISTENTE ENTRE AS ESPECIFICAÇÕES DESTE OBJETO 
DESCRITO NO PORTAL www.portaldecompraspublicas.com.br E AS ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES DO ANEXO I DESTE EDITAL, PREVALECERÃO AS CONSTANTE NO TERMO DE 
REFERÊNCIA DO EDITAL.  
1.2. A notificação e aviso de julgamento referente ao presente processo serão publicados no site 
oficial do município,  www.portaldecompraspublicas.gov.br  e Jornal Oficial do Município. 
1.3. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico que 
promove a comunicação pela INTERNET, mediante condições de segurança, utilizando-se, para 
tanto, os recursos da criptografia e autenticação em todas as suas fases. 
1.4. Os serviços serão executados sob fiscalização direta e imediata da Prefeitura Municipal de 
Matureia-PB, através da Secretaria Requerente.  
1.5. Os valores e quantidades aqui estimados são apenas uma estimativa de gasto, não podendo 
ser exigida, nem considerada, como valor para pagamento mínimo. Tal estimativa poderá sofrer 
acréscimos ou supressões sem que isso justifique motivo para qualquer indenização ao 
adjudicatário. 
1.6. Conforme especificações constantes no Termo de Referência Anexo II do Edital, A solução 
para a aquisição do objeto será feita durante o período de 12 (doze) meses. 
 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 
2.1. As despesas para atender esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento de 2026, com Recurso Ordinários, na seguinte dotação.  
RECURSOS: 02.100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS; 15 452 1004 2057 - 
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS - ELEMENTO DE DESPESA: 
3390.39 99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.   
 
3. DO CREDENCIAMENTO. 
3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS 
que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA 
ELETRÔNICA. 
3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura 
de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 
3.3. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante o 
sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
3.4. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de 
identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras 
Públicas), onde também deverão se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, 
obtendo instruções detalhadas para sua correta utilização. 
3.5. Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão obter maiores 
informações na página www.portaldecompraspublicas.com.br, podendo sanar eventuais 
dúvidas pela central de atendimentos do Portal ou pelo e-mail 
falecom@portaldecompraspublicas.com.br. 
3.6. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este PREGÃO. 
3.7. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
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3.8. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL 
DE COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
3.9. O credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas implica a responsabilidade do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 
3.10. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor 
do sistema para imediato bloqueio de acesso. 
 
4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO. 
4.1. Não poderão participar deste PREGÃO os fornecedores: 
4.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
4.4. Que não explorem ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação; 
4.5. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 
a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados, sendo 
que equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico 
(art. 14, I c/c § 3º);  
Obs. 1: A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, poderão participar no apoio 
das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 
contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade (art. 14, § 
2º); 
b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 
bens a ela necessários; 
c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro gral Empresas 
controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
concorrendo entre si; 
e) Agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo 
ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria (art. 9º, § 1º);  
f) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista (art. 14, VI);  
g) Vedada a contratação de cooperativas, ante o objeto desta licitação, respeitando a Súmula nº 
281, TCU, aprovada pelo Acórdão TCU 1.789/2012; 
h) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
i) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 
j) Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
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internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 
declarada inidônea nos termos desta Lei. 
4.6. A simples participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão dos proponentes  
às condições deste Edital. 
4.6.1. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente 
edital, implicará na plena aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas. 
4.7. Será realizada pesquisa junto ao CEIS (CGU), junto ao CNJ (condenações cíveis por atos de 
improbidade administrativa) e no Portal Transparência (www.portaltransparencia.gov.br/cnep), 
para aferição de eventuais registros impeditivos de participar de licitações ou de celebrar contratos 
com a Administração Pública. 
 
5. CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (LEI Nº 13.709/2018). 
5.1. Para finalidade da efetiva participação do LICITANTE no certame, o MUNICÍPIO fará 
tratamento dos dados pessoais definidos neste edital, dos representantes legais e outros, e, zelará 
e responsabilizar-se-á pela proteção de dados e privacidade.  
5.2. O LICITANTE obriga-se durante a participação de todas as fases do certame, a atuar em 
conformidade com a legislação vigente sobre proteção de dados pessoais e dados pessoais 
sensíveis, em especial os regulamentos municipais e a Lei nº 13.709/2018 (LGPD), empenhando-
se em proceder a todo tratamento de dados pessoais que venha a mostrar-se necessário, em 
conformidade com este edital.  
5.3. Os dados pessoais decorrentes da execução deste edital ficam, desde já, autorizados pelos 
licitantes e respectivos representantes, inclusive a eventual vencedor do certame e contratado (s), 
à disponibilidade pública nos sítios oficiais de informação e publicidade, nos termos do art. 7º, 
inciso I, da Lei n.º 13.709, de 14 de agosto de 2018.  
5.4. O LICITANTE declara que tem ciência da existência da Lei nº 13.709/2018 (LGPD) e deverá 
garantir, por seu representante legal e/ou pelo seu procurador, a confidencialidade dos dados 
pessoais a que tem acesso, deverá zelar e responsabilizar-se pela proteção dos dados e 
privacidade, respondendo pelos danos que possa causar. 
5.5. É vedado ao LICITANTE a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em 
decorrência do certame, para finalidade distinta da participação deste. As partes deverão, nos 
termos deste instrumento, cumprir com suas respectivas obrigações que lhes forem impostas de 
acordo com regulamentos e leis aplicáveis à proteção de dados pessoais. 
5.6. As partes, em razão das infrações cometidas às normas previstas, ficam sujeitas às sanções 
administrativas, cíveis e criminais aplicáveis, por qualquer ação ilícita, que causar danos 
patrimoniais, morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais. 
 
6. A PARTICIPAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 
INICIAL E DA GARANTIA 
6.1. A participação na presente PREGÃO se dará mediante cadastro no Portal de Compras Públicas, 
disponível gratuitamente e exclusivamente no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br, site do município www.matureia.pb.gov.br e site 
www.tce.pb.gov.br.  
6.2. Poderão participar deste processo de licitação, os interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS 
PÚBLICAS. 
6.3. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br e até a data e hora marcadas para abertura da 
sessão, os licitantes deverão encaminhar proposta com a descrição do objeto ofertado e preço, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico no endereço acima, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a fase de recebimento de propostas. 
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6.4. A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua 
exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total das 
obrigações necessárias para a execução do objeto desta licitação. 
6.5. O fornecedor interessado, após a divulgação do Edital, encaminhará, exclusivamente por meio 
do Sistema eletrônico do portal www.portaldecompraspublicas.com.br, PREGÃO na forma 
Eletrônica, a proposta com a Descrição detalhada do objeto indicando, no que for aplicável, a 
marca/modelo/fabricante do produto ofertado, quando for o caso, e o preço unitário e total para 
cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura do procedimento. 
6.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 
6.7. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará desclassificação da proposta, 
sem prejuízo das sanções previstas neste edital. 
6.8. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá 
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 
6.9. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigente na data de entrega das propostas. 
6.10. As contratações poderão ser realizadas por meio de sistema eletrônico fornecido por pessoa 
jurídica de direito privado, devendo o custo de operacionalização e uso de o sistema ficar a cargo 
do licitante.  
6.11. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante no Sistema de Pregão na forma Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou 
ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes 
de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.  
6.12. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo 
divergência entre as condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, 
prevalecerão as últimas. 
6.13. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação dos serviços. 
6.14. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.15. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses. 
6.16. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
6.17. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe este termo, assumindo o proponente o compromisso 
de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
6.18. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la 
ou modificá-la. 
6.19. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ 
“SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS 
SEGUINTES DECLARAÇÕES:  
a. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 
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b. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
c. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte. 
d. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
e. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 
está em conformidade com as exigências editalícias; 
f. Declaro cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
g. Sob pena de desclassificação, declaro que minhas propostas econômicas compreendem a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
h. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  
i. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 
j. Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente 
do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, 
atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação; 
l. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores;  
6.20.A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital.  
6.21. As declarações exigidas neste edital deverão ser assinaladas em campo próprio 
do sistema. 
 
6.22. GARANTIA DE PROPOSTA: O licitante deverá atender ao requisito abaixo e o respectivo 
comprovante encaminhado por meio do sistema eletrônico, como requisito de pré-habilitação, nos 
termos do art.58 da Lei 14.133/21: 
6.7.1. Comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor 
equivalente a R$ 2.627,07 (dois mil, seiscentos e vinte e sete reais e sete centavos), 
referente ao percentual de 1% (um por cento) sobre o valor total estimado. Essa 
comprovação terá como referência o momento de apresentação da proposta, portanto, 
o prazo máximo para a "emissão" da referida garantia é até a data e o horário 
previstos para abertura da sessão pública desta licitação. Encerrada a etapa de envio de 
lances e após a avaliação da conformidade da proposta, em relação ao licitante provisoriamente 
vencedor, o referido comprovante deverá ser encaminhado por esse licitante no prazo de 02 
(duas) horas, contado da solicitação do Pregoeiro ou se anexado no momento de cadastramento 
da proposta, será dispensada a solicitação. Caberá ao licitante optar por uma das seguintes 
modalidades de garantia, nos termos da art. 96 da Lei n. 14.133/2021: 

I - Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante 
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 
Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;  

II - Seguro-garantia;  



 
 
 
 
 
 

 

III - Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar 
no País pelo Banco Central do Brasil.  

IV - Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 

a.2.) Quando a garantia for realizada através de seguro-garantia, a mesma deverá ser emitida por 
instituição devidamente autorizada pela Superintendência de Seguros Privados-SUSEP e quando se 
tratar de fiança bancária junto ao Banco Central do Brasil, conforme dispõe o Acórdão TCU n.º 
498/2011 - plenário.  

6.8.1.1. Caso a caução do valor referente à garantia da proposta, seja em dinheiro, deverá ser 
transferido à conta: Agência nº 1156-8 - Conta Corrente nº 14.223-9, Banco do Brasil, em nome 
da Prefeitura Municipal de Matureia - CNPJ nº 01.612.689/0001-78 e o comprovante de 
pagamento depositado deverá ser anexado no sistema eletrônico Portal de Compras Públicas no 
momento de apresentação da proposta, portanto, o prazo máximo para a "prestação" da referida 
garantia é até a data e o horário previstos para abertura da sessão pública desta licitação ou 
encaminhado por esse licitante no prazo de 02 (duas) horas, contanto que a transferência ou 
depósito tenha sido realizado até a data e horário de início da sessão pública, conforme previsto 
no item.   

I - Caução em dinheiro será validado a entrada na conta especifica do município. 
OBRIGATORIAMENTE, caso seja deposito será identificado pela empresa licitante que realizou o 
depósito.  

II - Caso de apólices: deverá sua vigência ser renovada enquanto perdurar a necessidade de 
manutenção da referida garantia.  

III - Veda Cheque.  

6.1.1.2. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação, após 
requerimento da empresa.  

6.1.1.3. Implicará execução, pelo município, do valor integral da garantia de proposta a recusa em 
assinar o contrato ou a não apresentação dos documentos para a contratação. Conforme o § 3º 
art. 58 da lei 14.133/2021.  

6.1.1.4. A empresa inadimplente quanto à garantia da proposta, por execução não paga, será 
inscrita na dívida ativa do município. Podendo ser executada judicialmente como o valor ser retido 
em pagamentos posteriores de qualquer outra contratação.  

6.1.1.5. A não apresentação da garantia com emissão até a data de abertura da sessão 
pública gera a desclassificação da proponente.  

6.1.1.6. A garantia da proposta da empresa, respeitado o contraditório, será executada, cobrada, 
imediatamente quando: 

I - Caso a empresa vencedora não assine contrato;  

II - Caso a empresa desista de sua proposta. O limite de desistência direta, das empresas, será até 
o fim da fase de lance. 

 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DA FASE DE LANCES. 
7.1. A abertura da sessão pública dar-se-á mediante comando do Pregoeiro, por meio do sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 



 
 
 
 
 
 

 

7.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente 
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 
7.3. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis 
ou que não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  
7.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 
7.5. A não desclassificação da proposta não implica em sua aceitação definitiva, que deverá ser levada a 
efeito após o seu julgamento definitivo conforme definido na fase de aceitação da proposta. 
7.6. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 
7.7. O lance deverá ser ofertado pelo MENOR PREÇO UNITÁRIO. 
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances deverá ser de R$ 1,00 (um real). 
7.9. Será adotado para o envio de lances o modo de disputa ABERTO: 
 a) 10 (dez) minutos de lances sucessivos e, após isso, será prorrogada automaticamente 
pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos;  
 b)  A prorrogação automática será de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre 
que houver lances enviados nesse período de prorrogação;  
 c) Não havendo novos lances nos últimos 2 (dois) minutos, a sessão pública será encerrada 
automaticamente;  
 d) Encerrada a etapa de lances, com ou sem prorrogação automática pelo sistema, poderá 
o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício do envio de 
lances, em prol da consecução do melhor preço;  
 e) Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 
exclusiva e total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer 
alteração;  
 f) Durante o envio de lances, o pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor 
seja manifestamente inexequível; 
 g) O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele 
ofertado e registrado pelo sistema; 
 h) O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, 
sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Termo de Referência 
de Licitação; 
 i) Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro no sistema; 
 j) Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta; 
 k) Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar; 
 l) Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante;   
 m) Se ocorrer a desconexão do pregoeiro no decorrer do envio de lances, mas o sistema 
eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 
prejuízo dos atos realizados.  
7.10. No caso de a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 
sessão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação expressa aos 
participantes no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br.  
7.11. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 
classificação.  
7.12. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou 
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mecanismo similar. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. 
O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá período de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o 
qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.  
7.13. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese 
de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de 
ordenação das propostas. 
7.14. Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano será considerado o valor 
anual do contrato na aplicação dos limites previstos no art. 4º, §§ 1º e 2º da Lei nº 14.133/2021. 
 
8. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO, NEGOCIAÇÃO E ENVIO DE PROPOSTA 
FINALIZADA. 
8.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro 
encaminhará contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado 
o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação, para que seja obtida melhor 
proposta. 
8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao 
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 
8.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, exceto 
quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  
8.3.1. No caso de bens e serviços comuns, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
8.3.2. Na ocorrência dos indícios de inexequibilidade o licitante será notificado para, no prazo de 
04 (quatro horas) apresentar a comprovação da exequibilidade de sua proposta. Tal comprovação 
deverá ser feita por meio de documentos, justificativas, capazes de demonstrar a exequibilidade de 
sua proposta. 
8.3.4. A ausência de apresentação dos documentos no prazo estipulado ou a sua não aceitação, 
após análise fundamentada pela Administração, resultará na desclassificação da proposta do 
licitante por inexequibilidade. 
8.4. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais 
licitantes. 
8.5. Encerrada a fase de lances e negociação, será verificada a conformidade da proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em 
relação ao estipulado para a contratação.  
8.6. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 
Contratada. 
8.7. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação dos serviços/ ou entrega dos materiais/bens. 
8.8. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempate, 
nesta ordem do art. 60, caput da Lei nº 14.133/2021. 
8.9. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 
poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 
8.10. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela 
Administração.  
8.11. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem 
de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 
8.12. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta de preços finalizada, 



 
 
 
 
 
 

 

digitalmente, a proposta atualizada em conformidade com o último lance ofertado, no prazo de 
(02) duas horas, se necessário, de documentos complementares, adequada ao último lance, por 
meio de campo próprio do Sistema, sob pena de desclassificação. 
8.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo pregoeiro de (02) 
duas horas, desde que não haja majoração do preço.   
8.14. A proposta deve conter: 
a. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal; 
b. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento; 
c. No caso de pessoa jurídica, conter razão social da empresa, número do CNPJ, número da 
Inscrição Estadual e endereço do proponente; endereço e-mail e telefone, e número do processo 
de pregão;  
d. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso; 
e. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada; 
f. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
8.15. A arrematante deverá, quando solicitado pelo Pregoeiro, indicar o site do fabricante para que 
sejam comprovadas as características do objeto ofertado. 
8.16. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
8.16.1. contiver vícios insanáveis;  
8.16.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Edital ou em seus anexos;  
8.16.3. apresentar preços manifestamente inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação; 
8.16.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  
8.16.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 
8.20. Como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para as 
microempresas e as empresas de pequeno porte que declararam ser ME/EPP nos termos da LEI 
123/2000, previsto neste edital. 
8.21. Entende-se como empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pela 
microempresa e pela empresa de pequeno porte sejam iguais ou superiores em até 5% (cinco por 
cento) à proposta de menor valor. 
8.22. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação 
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 
2006. 
8.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
8.24. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 
para tanto. 
8.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 
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de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
8.26. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro verificará eventual descumprimento das condições 
de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação dos 
licitantes no certame ou futura contratação, mediante consulta aos seguintes sistemas/cadastros, 
sem prejuízo dos demais documentos exigidos neste Edital: 
a) CEIS - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas da CGU (Portal da Transparência 
do Governo Federal; (http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis/); 
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Improbidade Administrativa do CNJ – Conselho 
Nacional de Justiça (http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); 
8.26.1 Após consulta acima, as empresas que possuírem restrição ao direito de participar em 
licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública, serão desclassificadas; 
8.26.2. A verificação em sítios oficiais de órgão e entidades emissores de certidões constitui meio 
legal de prova; 
8.26.3. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição da consulta da 
alínea “a” acima, pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/); 
8.26.4. A consulta aos cadastros acima referidos será realizada em nome do licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei nº 8.429/1992 (Dispõe sobre as sanções 
aplicáveis em virtude da prática de atos de improbidade administrativa, de que trata o § 4º do art. 
37 da Constituição Federal; e dá outras providências); 
8.26.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 
outro licitante.  
8.27. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
 
9. DAS AMOSTRAS. 
9.1. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, a mesma será exigida do 
licitante classificado em primeiro lugar, que deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo 
de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 
9.2. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais licitantes. 
9.3. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.  
9.4. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 
Edital, a proposta do licitante será recusada. 
9.5. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma 
que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 
9.6. Caso a licitante não apresente as amostras, ou apresente proposta ou amostra em desacordo 
com as especificações do edital estarão sujeitas as penalidades previstas no item 20 do edital. 
 
10.DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO. 
10.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação que constam a seguir serão 
exigidas a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, devendo 
ser enviada a documentação no prazo de até (02) duas horas a contar da solicitação. 
 
I. Relativa Habilitação Jurídica 
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a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 
de Sociedades Comerciais, deverão apresentar devidamente registrados no Órgão de Registro 
do Comércio local de sua sede os respectivos Contratos Sociais e todas as suas alterações 
subsequentes ou o respectivo instrumento de Consolidação Contratual em vigor, com as 
posteriores alterações, se houver; 
b) As participantes, em se tratando de Sociedades Civis, deverão apresentar os seus respectivos 
Atos Constitutivos e todas as alterações subsequentes em vigor, devidamente inscritos no Cartório 
de Registro Civil, acompanhados de prova da diretoria em exercício; 
c) As participantes, em se tratando de Sociedades por Ações, deverão apresentar as 
publicações nos Diários Oficiais dos seus respectivos Estatutos Sociais em vigor, acompanhados 
dos documentos de eleição de seus administradores; 
d) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis; 
e) Para as sociedades empresárias ou empresas individuais de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 
da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
f) Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
g)  CPF e RG do administrador. 
 
II- Relativos A Regularidade Fiscal E Trabalhista  
a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) emitido pela Secretaria da 
Receita Federal;   
b) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos federal, inclusive 
contribuições previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito d procuradoria da 
Fazenda Nacional;  
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual (relativa ao ICMS);  
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da interessada;   
e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS: Certidão de 
Regularidade de Situação - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal;   
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho. 
 
ATENÇÃO:  

1- Caso as certidões expedidas pela Fazendo Federal, Estadual e Municipal, sejam POSITIVAS, a 
Prefeitura de Matureia-PB, reserva-se ao direito de só aceitá-las se elas contiverem expressamente 
COM EFEITOS DE NEGATIVA, nos termos do art. 206 do CTB. 
2- No caso em que a empresa participante seja considerada isento dos tributos estaduais ou 
municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 
na forma da lei; 
 
III-. Relativos a Capacidade Econômico-Financeira 
a. Certidão Negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial, 
expedida pelo distribuidor da sede do licitante; caso reste declarado que ficam excluídos os 
processos no âmbito do processo judicial eletrônico-PJE, a licitante necessariamente também 
precisa apresentar a certidão de distribuição PJE falência, recuperação judicial ou recuperação 
extrajudicial, 
a.1. a certidão, referida na alínea anterior, que não estiver mencionando explicitamente o prazo 
de validade, somente será aceita com o prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da data de 
sua emissão. 
b. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:  
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b.1. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 
(um); b.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).  
b.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;  
b.4. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para 
fins de habilitação a comprovação de capital ou patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) 
do valor total estimado da contratação ou dos itens pertinentes.  
b.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 
14.133, de 2021, art. 65, §1º).  
b.6. O Agente de Contratação poderá durante a sessão pública realizar diligencia para sanear 
dúvidas referentes ao Balanço Patrimonial. 
 
IV-. Relativos a Capacidade Técnica 
a. Comprovação de capacidade técnica - Comprovação de aptidão no desempenho de atividade 
pertinente e compatível em características com o objeto da licitação – Atestado (s) de 
Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, referente a 
Contratação/Locação de caminhão para coleta e transporte de lixo com motorista. 
 
a.1. No caso de atestados emitidos por empresa de iniciativa privada, não serão considerados 
aqueles emitidos por empresas pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa 
Proponente. 
a.2. Serão consideradas como pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa Proponente, 
empresas controladas ou controladoras da empresa Proponente, ou que tenham pelo menos uma 
mesma pessoa física ou jurídica que seja sócio da empresa Proponente. 
a.3. O licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados solicitados, e para os contratos privados acompanhado de contrato e 
nota fiscal emitida comprovando a efetiva prestação de serviços pertinentes e compatíveis com o 
objeto da presente licitação.  
a.4. No atestado ou declaração de capacidade técnica deverá constar, sob pena de inabilitação, 
além das exigências citadas, as seguintes informações: nome do contratado e do contratante, 
nome ou razão social e CNPJ ou CPF do contratado, com identificação do signatário responsável 
pela emissão, e com firma reconhecida. 
a.5. A critério do pregoeiro, ouvida a área técnica, o atestado pode ser objeto de diligências a fim 
de esclarecer quaisquer dúvidas quanto ao seu conteúdo, inclusive com solicitação dos respectivos 
contratos que lhe deram origem, visitas ao local, fotos, etc. 
1. A documentação deverá: 
a) estar em nome da licitante; 
b) serem produzidos por escrito, com data e local de sua realização e assinatura dos responsáveis;  
c) estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor competente. Nos casos omissos, o 
pregoeiro considerará como prazo de validade o de 60 (sessenta) dias anteriores à data de 
recebimento das propostas; 
d) referir-se a apenas uma das filiais ou apenas à matriz. Exceto para os casos expressos de 
recolhimento centralizado. 
1.1. Conforme art. 12 da Lei nº 14.133/2021:  
I Os valores, os preços e os custos utilizados terão como expressão monetária a moeda corrente 
nacional, ressalvado o disposto no art. 52 da Lei nº 14.133/2021 (licitações internacionais);  
II O desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição da 
qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará seu 



 
 
 
 
 
 

 

afastamento da licitação ou a invalidação do processo, sendo que a decisão sobre tal 
desatendimento poderá ser precedida de parecer jurídico;  
III A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita 
perante agente da Administração Pública Municipal, mediante apresentação de original ou de 
declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal;  
IV O reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade, 
salvo imposição legal;  
V Os atos serão preferencialmente digitais, de forma a permitir que sejam produzidos, 
comunicados, armazenados e validados por meio eletrônico;  
VI É permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica em meio 
eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileira (ICP-Brasil).  
 
10.2. O pregoeiro poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 
para verificar as condições de habilitação dos licitantes.  
10.3. As declarações exigidas neste edital não poderão ser supridas mediante manifestação 
expressa do licitante no chat do sistema. 
10.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o fornecedor será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 
10.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 
10.6. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, para análise minuciosa dos documentos 
exigidos sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 
10.7. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: Lei nº 14.133/21, art. 64). 
I - Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 
II - Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas. 
§ 1º Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 
§2º As certidões exigidas que não tenham prazo de validade expresso em seu corpo ter-se-ão 
como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias, a contar da sua emissão.  
10.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital.  
10.9. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 
entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 
até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de 
habilitação. 
10.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 
 
10.11. Da Habilitação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos Termos da 
Lei Complementar Nº 123, de 14/12/2006 e LC 147/14. 
a) A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte 
somente será exigida para efeito de assinatura do contrato; 
b) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames 
licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
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regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição; (art. 43 da LC 123/2006 e LC 
147/14) 
c) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 
(CINCO) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 
Pública, para a regularização da documentação; 
c.1) A prorrogação do prazo prevista no caput deste inciso será concedida pela Administração 
quando requerida pelo licitante, a não ser que exista urgência na contratação, ou prazo 
insuficiente para o empenho, devidamente justificados; 
c.2) Após a intimação referida no caput deste inciso, a presidente informará que suspenderá a 
sessão para aguardar o prazo concedido para regularização da documentação e informará também 
a data e hora da reabertura da sessão; 
c.3) Confirmada a regularidade dos documentos do licitante declarado vencedor, será 
imediatamente oportunizada a possibilidade de interposição de recurso, encerrada a sessão e 
extraída a ata correspondente; 
d) A não regularização da situação fiscal, no prazo e condições disciplinadas neste subitem, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 155 da 
Lei nº 14.133/2021, e neste Edital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação; 
e) Na hipótese da não contratação nos termos previstos no citado item 10 será analisada a 
documentação de habilitação do licitante que originalmente apresentou a menor proposta ou lance 
e, se regular, será declarado vencedor; 
f) Não se aplicam os critérios de desempate previstos nos itens 8.21 e 8.22, caso a licitação se 
destine exclusivamente a participação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. 
 
11. DAS IMPUGNAÇÕES, DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E DOS RECURSOS. 
11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na 
aplicação da Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o 
pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame. 
11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio 
eletrônico oficial  www.matureia.pb.gov.br e  www.portaldecompraspublicas.com.br  no 
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
11.3. A IMPUGNAÇÃO/PEDIDO ESCLARECIMENTO/RECURSO DEVERÁ ser realizada 
EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema www.portaldecompraspublicas.com.br.  
11.4. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de 
ordem geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de 
responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 
11.5. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, 
conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato 
de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato 
com poderes para impugnar o Edital). 
11.6. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no 
caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não 
identificado no processo para responder pela proponente. 
11.7. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, cabe recurso, no 
prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, em face de (art. 
165, I da Lei nº 14.133/2021):  
I - Julgamento das propostas (art. 165, I, “b”);  
II - Ato de habilitação ou inabilitação de licitante (art. 165, I, “c”);  
III - Anulação ou revogação da licitação (art. 165, I, “d”);  
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IV - Extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração (art. 
165, I, “e”).  
11.8. Se apresentado recurso em virtude do disposto nas letras “a” e “b” do item anterior, serão 
observadas as seguintes disposições (art. 165, § 1º da Lei nº 14.133/2021):  
I - A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o 
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 
da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 
1º do art. 17 da Lei nº 14.133/2021, da ata de julgamento; 
II - A apreciação dar-se-á em fase única. 
11.9. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida 
(art. 165, § 2º [primeira parte] da Lei nº 14.133/2021).  
11.10. Apresentado recurso, será aberto prazo para apresentação de contrarrazões, será o mesmo 
do recurso 3 (três) dias úteis - e terá início na data de intimação pessoal ou de divulgação da 
interposição do recurso (art. 165, § 4º da Lei nº 14.133/2021).  
11.11. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses 
(art. 165, § 5º da Lei nº 14.133/2021).  
11.12. Apresentadas as contrarrazões ou findo o prazo para apresentação destas, a autoridade 
que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida terá prazo de 3 (três) dias úteis para 
apreciar o recurso e as contrarrazões.  
11.13. Se não reconsiderar o ato ou a decisão, encaminhará o recurso com a sua motivação à 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos (art. 165, § 2º da Lei nº 14.133/2021).  
11.14. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 
aproveitamento (art. 165, § 3º da Lei nº 14.133/2021).  
11.15. Da aplicação das sanções previstas nos incisos I, II e III do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133/2021 caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação (art. 
166, caput da Lei nº 14.133/2021).  
11.16. O recurso será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos (art. 166, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021). 
11.17. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 
11.18. As respostas às impugnações/esclarecimentos/Recursos solicitados, bem como outros 
avisos de ordem geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de 
responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 
11.19. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no 
caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não 
identificado no processo para responder pela proponente. 
11.20. A petição de impugnação/recurso apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, 
pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador. No caso de 
impugnação deve vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas 
posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração 
pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 
11.21. Na elaboração de suas decisões, a autoridade competente será auxiliada pelo órgão de 
assessoramento jurídico, que deverá dirimir dúvidas e subsidiá-la com as informações necessárias 
(art. 168, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021). 
 
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação 
em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam; 
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12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 
da etapa de lances; 
12.1.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta; 
12.1.4. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo 
com a fase do procedimento licitatório; 
12.1.5. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO 
DO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados 
cadastrais atualizados. 
 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 
13.1. Conforme art. 71 da Lei nº 14.133/2021, encerradas as fases de julgamento e habilitação, 
e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade 
superior, que poderá:  
I - Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;  
II - Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;  
III - Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 
presente ilegalidade insanável;  
IV - Adjudicar o objeto e homologar a licitação.  
13.2. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da 
Autoridade Superior competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
13.3. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório.  
13.4. Nos casos de anulação e revogação, será assegurada a prévia manifestação dos 
interessados (art. 71, § 3º da Lei nº 14.133/2021).  
13.5. A anulação do processo licitatório induz à da ata de registro de preços e do contrato.  
13.6. Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do processo 
licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 
suportado no cumprimento do contrato. 
 
14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
14.1. Será exigida Garantia de Execução conforme TR e Minuta do Contrato. 
 
15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE E GESTÃO DO 
CONTRATO. 
15.1. Após a adjudicação e homologação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo 
de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
15.2. O fornecedor vencedor será convocado para assinar o contrato ou aceitar instrumento 
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização no prazo de 03 (três) 
dias úteis, a contar do recebimento da convocação, sob pena de decair do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, podendo ser prorrogado por uma única vez, 
sendo convocado por meio de Publicação no Jornal Oficial do Município e/ou 
www.matureia.pb.gov.br. 
15.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado 
e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.  
15.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 
apresentado seja aceito pela Administração. 
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15.5. Se o fornecedor vencedor não assinar o termo de contrato ou retirar instrumento 
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização) no prazo 
estabelecido, é facultado o município convocar as demais remanescentes, na ordem de 
classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor (art. 
90, § 2º da Lei nº 14.133/2021).  
15.6. Na convocação dos fornecedores remanescentes, será observada a classificação final do 
processo de licitação.  
15.7. Caso haja vencimento da validade da proposta sem que o processo tenha sido homologado, 
adjudicada e o contrato assinado, esta fica automaticamente prorrogada, exceto se houver 
manifestação contrária formal do licitante, por meio do correio eletrônico: 
licitacao@matureia.pb.gov.br ou “in loco”, dirigida à Comissão de Contratação caracterizando seu 
declínio em continuar no processo. 
15.8. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a 
contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos (art. 90, § 3º da Lei nº 
14.133/2021). 
15.9. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a, a Administração, observados o valor 
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá (a) convocar os licitantes 
remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; (b) adjudicar e celebrar o contrato nas 
condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando 
frustrada a negociação de melhor condição (art. 90, § 4º da Lei nº 14.133/2021).  
15.10. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento 
total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata 
perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante (art. 90, § 5º), sendo que 
tal regra não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma do inciso I do § 4º do 
art. 90 da Lei nº 14.133/2021 (art. 90, § 6º da Lei nº 14.133/2021). 
15.11. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, limitando-se aos devidos 
créditos orçamentários, nos termos do art. 105 e 106 da Lei nº 14.133/2021, podendo, por 
interesse da Administração, ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, obedecendo o 
disposto no Art. 107 da referida norma. 
15.12. Data para início da execução do objeto: em até 03 (três) dias úteis após emissão da ordem 
de serviços.  
15.13. O contratado deverá permitir o livre acesso de servidores da Prefeitura Municipal de 
Matureia e do órgão concedente dos recursos, bem como dos órgãos integrantes do sistema de 
controle interno e externo a qual esteja subordinado CONTRATANTE e os documentos e registros 
contábeis da empresa contratada no que concerne a execução dos serviços vinculados a 
contratação em tela. 
15.14. Nos termos do Art. 91, §4º, antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do 
contrato, será verificada a regularidade fiscal do contratado, consultado o Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
emitindo as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-
las ao respectivo processo. 
15.15. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato (art. 48, p. ú.). 
15.16. O contrato administrativo poderá ser substituído por outro instrumento hábil, como carta-
contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço 
no caso de compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais não resultem 
obrigações futuras, inclusive quanto a assistência técnica, independentemente de seu valor (art. 
95, II), aplicando no que couber o disposto no art. 92 da Lei nº 14.133/2021 (art. 95, II c/c § 1º 
da Lei nº 14.133/2021). 
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15.17. O contrato administrativo será publicado no prazo de 20 (vinte) dias úteis, contados da data 
de sua assinatura (art. 94, I da Lei nº 14.133/2021). 
15.18. A responsabilidade pela execução da obra, quando for o caso, é da CONTRATADA, 
entretanto deverá o setor de engenharia da Administração Pública fiscalizar a execução do objeto. 
15.19. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou 
da ata de registro de preços. 
15.20. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a 
esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 
 
16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
16.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência 
e Minuta do Contrato.  
 
17. DA EXECUÇÃO E DO PAGAMENTO. 
17.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 
17.2. Início da execução dos serviços: 03 (três) dias úteis, após emissão da ordem de 
serviços; 
17.2.1. O objeto fornecido pela empresa vencedora estará sujeito a aceitação pela Contratante, ao 
qual caberá o direito de recusar, caso o mesmo não esteja de acordo com o especificado no Edital. 
O recebimento e a aceitação deste objeto obedecerão ao disposto no artigo 140 da Lei nº 
14.133/2021, no que lhes for aplicável, e proceder-se-ão na forma seguinte:  
17.2.2. Caso os produtos/materiais estejam em desconformidade com o estabelecido no Termo de 
Referência, serão rejeitados parcial ou totalmente, conforme o caso, e a CONTRATADA obrigar-se-
á a adotar providências no sentido de adequá-los e/ou substitui-los de acordo com o prescrito 
neste Termo, às suas expensas, no prazo de até 2 (dois) dias, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas prevista neste 
Termo de Referência.  
17.2.3. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato. 
17.2.4. No caso de produtos/materiais, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser 
inferior a 1/3 (um terço.), do prazo total recomendado pelo fabricante. 
17.2.5. No caso de produtos/materiais, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser 
inferior a 03 (três) meses, do prazo total recomendado pelo fabricante. 
17.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 
17.4. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto 
do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 
17.5. Para fins de pagamento, o valor será por unidade solicitado. 
a) A(s) nota(s) fiscal(is) devem apresentar no campo “descrição” o detalhamento dos 
fornecimentos cobrados a que se referem;  
b) Os pagamentos serão efetuados de acordo com as quantidades entregues, mediante 
apresentação das respectivas Nota(s) Fiscal(is), enviadas para o e-mail: 
notafiscal@matureia.pb.gov.br, devidamente atestada pela Secretaria competente, para 
pagamento até 10 (décimo) dia útil do mês subsequente aos dias que se seguirem a apresentação 
do Nota(s) Fiscal(is) faturamento(s); 
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c) O pagamento será efetuado em favor da licitante vencedora, mediante depósito bancário em 
sua conta corrente; 
d) Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
17.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.  
17.7. Somente poderão ser considerados para efeito de pagamento as mercadorias/equipamentos 
efetivamente entregues pela Contratada, em conformidade com as especificações constante no 
contrato e proposta vencedora. 
17.8. A nota fiscal fatura com defeitos ou vícios, ou ainda aquela que não cumprir com o disposto 
no Edital, deverá ser retificada/substituída/complementada sendo que o prazo de pagamento 
reiniciará após a regularização, sem quaisquer ônus para a Contratante. 
17.9. No caso do não cumprimento do prazo estabelecido acima, as faturas serão atualizadas 
financeiramente pelo IGP-M (Índice Geral de Preços de Mercado, publicado pela revista Conjuntura 
Econômica da Fundação Getúlio Vargas), calculado “pró-rata die”, considerando-se o mês do 
efetivo pagamento e o mês da comprovação da regularidade da documentação fiscal apresentada.  
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto 
houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 
contratual, inclusive a apresentação da comprovação da entrega das mercadorias. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas 
disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções 
normativas vigentes. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de deduzir do 
pagamento devido à CONTRATADA às importâncias correspondentes a multas, faltas ou débitos 
a que porventura tiver dado causa. 
 
18. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E DO RECEBIMENTO OBJETO 
18.1. As diretrizes sobre Gestão, Fiscalização de Contrato e recebimento do objeto são as 
estabelecidas no Termo de Referência e Minuta do Contrato.  
 
19. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE:  
19.1. A CONTRATADA será responsabilizada por qualquer prejuízo que venha causar a este órgão 
por ter suas atividades suspensas, paralisadas ou proibidas por falta de cumprimento de normas 
ambientais ligadas à comercialização dos produtos elencados no presente Termo de Referência. 
19.2. A licitante vencedora será responsável pelo transporte dos materiais que deverá ocorrer em 
condições de tempo e temperatura que não comprometam sua qualidade higiênico-sanitária; que 
os meios de transporte dos a produtos/materiais serão higienizados a fim de garantir a ausência 
de vetores e pragas urbanas; que os meios de transporte terão cobertura para proteção da carga, 
não devendo transportar outras cargas que comprometam a qualidade higiênico-sanitária dos 
materiais. 
 
20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
20.1. A descrição das sanções administrativas encontra-se pormenorizada em tópico específico do 
Termo de Referência e Minuta do Contrato. 
 
21. DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
21.1. A descrição dos casos de extinção do contrato encontra-se pormenorizada em tópico 
específico na Minuta do Contrato. 
 
22. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
22.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 



 
 
 
 
 
 

 

22.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
22.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 
ocorrer no prazo máximo de 01 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
22.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
22.5. A PMM, como parte contratante, gestora e fiscalizadora deste contrato, também ficará 
responsável pela abertura dos processos de aditivos e solicitações de acréscimos e supressões, se 
houver, do instrumento contratual, inserindo todos os elementos técnicos e jurídicos exigidos por 
Lei e encaminhando os autos do processo para a secretaria CONTRATANTE para análise, mediante 
verificação da sua viabilidade técnica e jurídica, dos TERMOS ADITIVOS, sendo posteriormente, 
conforme o caso, assinado por ambas as contratantes, observado o disposto no art. 124 da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 
   
23. DO REAJUSTE 
23.1. A descrição dos casos de reajuste encontra-se pormenorizada em tópico específico do Termo 
de Referência e Minuta do Contrato. 
 
24. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
24.1. O procedimento será divulgado no Diário oficial do Município e no site 
www.matureia.pb.gov.br.  
24.2 A participação neste Edital implica em plena aceitação dos termos e condições deste Termo 
de Referência e seus anexos, bem como das normas administrativas vigentes. 
24.3. Não será admitida a transferência a terceiros das obrigações previstas nesta licitação.  
23.4. Em caso de manifestação de desistência do fornecedor fica caracterizado descumprimento 
total da(s) obrigação(s) assumida(s), sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas. 
24.5. A Prefeitura Municipal de Matureia-PB reserva-se o direito de revogar total ou parcialmente a 
presente Edital, tendo em vista o interesse público, ou ainda anulá-la por ilegalidade, de ofício ou 
mediante provocação de terceiros, não cabendo às licitantes o direito de indenizações, ressalvado 
o disposto no parágrafo segundo do citado artigo.  
24.6. Os interessados em adquirir ou obter esclarecimentos sobre este Pregão serão atendidos 
pelo pregoeiro no horário das 08h00min às 12h00min, em todos os dias úteis de segunda à sexta-
feira, na Sala da Licitação, localizada na sede da Prefeitura no Praça José Alves da Costa, nº 114, 
Centro, Matureia - Estado da Paraíba, OU PELO E-MAIL: licitacao@matureia.pb.gov.br.  
24.7. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade 
e eficácia para fins de classificação e habilitação. 
24.8. É facultado ao pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Edital, promover 
diligências destinadas a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de informação ou de documentos que deveriam constar originariamente da proposta ou 
da documentação. Sendo dado prazo mínimo de 04 (quatro) horas para atendimento, ou superior 
a depender da necessidade. 
24.9. Na hipótese de não haver expediente na data prevista para recebimento e julgamento de 
propostas, a reunião ficará transferida para o primeiro dia útil subsequentes de funcionamento 
normal desta Repartição, no mesmo local e horário anteriormente estabelecido. 
24.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 
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24.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
24.12. As questões decorrentes das previsões deste edital que não possam ser dirimidas 
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca a que pertencer ao 
município, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
24.13. São partes integrantes deste Termo de Referência: 
Anexo I – Estudo Técnico Preliminar; 
Anexo II – Termo de Referência; 
Anexo III – Modelo da Proposta; 
Anexo IV – Minuta do Contrato. 
 
Matureia - PB, 15 de janeiro de 2026. 
 
 
 
 

Amado Batista Trindade dos Santos 
Pregoeiro 

 
 
 

Raphael Costa Azevedo 
Assessor Técnico 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 

 

ANEXO I 
 

ANEXO I – ESTUDO TECNICO PRELIMINAR 

 
INTRODUÇÃO 
 

O presente Estudo Técnico Preliminar regulamenta a fase preparatória para prestação 
de serviços de Coleta e Transporte de Resíduos Sólidos objetivando o atendimento da necessidade 
que consta no Documento de Oficialização da Demanda, bem como demonstrar a viabilidade 
técnica e econômica das soluções identificadas, fornecendo as informações necessárias para 
subsidiar o respectivo processo, nos termos a seguir expostos.  

  
I. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A contratação do serviço de coleta de Resíduos Sólidos é uma necessidade pública essencial e 
inadiável para o Município de Matureia - PB, fundamentada nos seguintes aspectos: 

• Saúde Pública: A coleta e destinação final inadequadas de Resíduos Sólidos representam 
um grave risco sanitário, sendo vetor de doenças e impactando a qualidade de vida da 
população. 

• Obrigação Legal (PNRS): O serviço atende à Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS), 
estabelecida pela Lei Federal nº 12.305/2010. Esta lei exige que a destinação final seja 
feita em aterros sanitários licenciados, vedando a disposição em lixões ou aterros 
controlados que não cumpram as normas ambientais. 

• Continuidade do Serviço: O manejo de Resíduo Sólido é um serviço público contínuo e 
essencial, que não pode ser interrompido sob pena de colapso sanitário na área urbana e 
rural. 

• Incapacidade Operacional Própria: O Município não dispõe de frota própria, para realizar a 
coleta dos resíduos.  

A coleta regular de resíduos sólidos urbanos é um serviço público essencial, diretamente ligado à 
saúde pública, à preservação do meio ambiente e à qualidade de vida da população de Matureia - 
PB. A interrupção ou a prestação inadequada deste serviço pode levar à proliferação de vetores de 
doenças, poluição do solo e de recursos hídricos, além de gerar forte impacto negativo no bem-
estar social. 

 
II. ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO 
A presente contratação está alinhada com o Planejamento das Contratações Públicas Municipais. 
 
III. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
Trata-se de uma contratação de serviço comum, a ser contratado mediante licitação na 
modalidade Pregão, no formato Eletrônico, nos termos da Lei n° 14.133/2021.  
A contratada deverá planejar, desenvolver, implantar e executar os serviços objeto do contrato de 
acordo com os requisitos e exigências estabelecidos no Termo de Referência e Planilhas, suas 
especificações técnicas e descritivas e tudo o que mais contém o edital da licitação.  
A contratada se responsabilizará pelo recolhimento de todos os tributos Federais, Estaduais e 
Municipais, presente ou futuros que, direta ou indiretamente incidam ou venham a incidir sobre o 
serviço/obra relacionado ao objeto contratual.  



 
 
 
 
 
 

 

A contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 
conforme preceitua o inciso XVI do art. 92 da lei nº 14.133/2021. 
Ficará a contratada com a responsabilidade de comunicar, imediatamente e por escrito, a 
Contratante, tão logo sejam do seu conhecimento, os procedimentos fiscais, ainda que de caráter 
interpretativo, os quais possam ter reflexos financeiros sobre o contrato.  
Manter sempre à frente dos serviços pessoal adequado e disponível na quantidade necessária para 
execução dos serviços.  
A mão-de-obra empregada pela contratada, na execução dos serviços, objeto do contrato, não 
terá nenhuma vinculação empregatícia com a Contratante, descabendo, portanto, imputação de 
qualquer obrigação social a esta, observando-se o disposto no art. 121, da lei nº 14.133/2021. 
Todas as obrigações tributárias, fiscais, previdenciárias e/ ou sociais, bem como os danos e 
prejuízos que a qualquer título causar ao contratante e/ou a terceiros em decorrência da execução 
dos serviços objeto deste contrato, serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA.  
Dentro do prazo de prescrição estabelecido pela lei civil ou administrativa, a CONTRATADA deverá 
se responsabilizar e arcar com ônus de todas as reclamações e/ ou ações jurídicas decorrentes de 
ofensas ou danos causados ao direito de propriedade de terceiros, resultante da execução dos 
serviços. Ao longo do desenvolvimento da obra, a contratante poderá alterar, reduzir e/ ou 
suprimir serviços, em comum acordo com a CONTRATADA, ou unilateralmente, obedecendo ao 
que dispões no art. 124 e seguintes, da Lei 14.133/2021.  
Obedecer a todas as Normas Técnicas da ABNT vigentes e que venham a vigorar na execução os 
serviços, e fornecer, a qualquer época, os esclarecimentos e as informações técnicas que venham 
a ser solicitadas pela contratante, sobre o objeto do contrato a ser firmado.  
A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no total ou em arte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados.  
O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 
em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante, na forma do art. 120, da Lei nº 14.133/2021, 
e do art. 37, § 6º, da Constituição Federal.  
Manter permanentemente no escritório referente aos serviços LIVRO DE OCORRÊNCIA, no qual a 
fiscalização e a licitante contratada anotarão todas e quaisquer ocorrências que mereçam registro, 
devendo ser entregue a contratante quando da medição final e entrega da obra.  
Permitir e facilitar à fiscalização, a inspeção ao local das obras, em qualquer dia e hora devendo 
prestar os esclarecimentos solicitados.  
A Prefeitura se responsabilizará pelo pagamento da entrega dos resíduos sólidos a uma distância 
máxima de até 50 (cinquenta) km do final da zona urbana do Município de Matureia.  
 
DAS CONDIÇÕES DE SEGURANÇA DO TRABALHO  
 
Deverão ser observadas pela CONTRATADA, todas as condições de segurança e higiene, medicina 
e meio ambiente do trabalho, necessárias a preservação da integridade física e Educação de seus 
colaboradores, do patrimônio da CONTRATANTE e ao público afeto e dos materiais envolvidos no 
serviço, de acordo com as normas regulamentadas pelo Ministério do Trabalho, bem como outros 
dispositivos legais e normas específicas da CONTRATANTE. 
A CONTRATADA se responsabilizará ainda por atrasos ou prejuízos decorrentes da suspensão dos 
trabalhos quando não acatar a legislação básica vigente na época, no que se referir à Engenharia 
de Segurança e Medicina do Trabalho.  
 
DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
 
A licitação deverá ser realizada com o critério de julgamento será o de menor preço global pela 
vantagem técnica e econômica existente.  



 
 
 
 
 
 

 

 
IV. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO 
Os quantitativos foram extraídos da planilha de serviços e necessidades para prestação de serviços 
continuados conforme planilha de serviços que compõem o presente estudo. 
 
V. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
Para definição da melhor solução, foi realizado o levantamento de mercado visando buscar a 
melhor solução para o problema existente. Dentre as possibilidades existentes, temos as seguintes 
opções:  
 

Solução Descrição Viabilidade e Análise 

A. Execução Direta 
(Frota Própria) 

Aquisição de caminhões 
compactadores, 
contratação de pessoal 
(motoristas, coletores). 

Inviável. Exige investimento de capital inicial 
altíssimo, demanda capacidade técnica 
complexa para operação e gera custos de 
manutenção elevados para a frota, sendo 
desproporcional à capacidade financeira do 
Município. 

B. Contratação de 
Empresa 
Especializada 
(Terceirização) 

Contratação de uma 
empresa com caminhão e 
motorista  

Altamente Viável. Permite ao Município focar 
na fiscalização, transfere o ônus do investimento 
e da manutenção da frota para a contratada e 
garante o cumprimento imediato da legislação 
ambiental e do PNRS, por meio de expertise 
técnica especializada. 

 
VI. ESTIMATIVA DE VALOR 
Após encontrar a melhor solução para resolver o problema existente, realizamos a planilha 
orçamentária e constatamos que o valor estimado dos serviços é de R$ 262.707,46 (Duzentos e 
sessenta e dois mil, setecentos e sete reais e quarenta e seis centavos).  
O valor indicado acima serve apenas como estimativa da contratação. O procedimento de 
estimativa do preço obedeceu aos requisitos do art. 23, da Lei 14.133/2021, realizado através de 
composições conforme planilhas de custos. 
 
VII. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
 
A definição da metodologia executiva é adotada, obrigatoriamente, de acordo com as normas 
técnicas vigentes. Para cada serviço, existe uma metodologia especial. Portanto, essas definições 
estarão pormenorizadas no Projeto Básico elaborado pela equipe técnica.  
Sobre a definição do prazo dos serviços estima-se que o prazo de execução seja de 12 (doze) 
meses podendo ser prorrogável, por se tratar se serviços a serem executados de forma contínua;  
Definição das unidades de medida para quantificação dos serviços e delimitação dos preços 
unitários conforme explicitados na planilha orçamentária, cujos quantitativos foram obtidos por 
meio de levantamento de dados com vistas às necessidades dos serviços a serem executados. 
A solução mais vantajosa para o Município de Matureia - PB é a Contratação de Empresa 
Especializada para coleta e transporte por ser a única que garante o cumprimento da PNRS de 
forma imediata e economicamente sustentável. 
 
VIII. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO  OU NÃO DA SOLUÇÃO 
 
O não parcelamento dos serviços é mais satisfatório do ponto de vista da eficiência técnica para o 
referido objeto, por manter a qualidade do investimento, haja vista que o gerenciamento 
permanece o tempo todo a cargo de um mesmo administrador, oferecendo um maior nível de 
controle pela Administração na execução dos serviços. Pelas razões expostas a contratação não 



 
 
 
 
 
 

 

será parcelada, por não ser vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao 
conjunto ou ao complexo do objeto a ser contratado. 
 
VIV. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 
A contratação da empresa especializada para a coleta de Resíduos Sólidos tem como objetivo 
principal alcançar resultados diretos e mensuráveis, que se traduzem em conformidade legal, 
melhoria da saúde pública e eficiência operacional. 
 
1. Resultados em Saúde Pública e Qualidade de Vida 
A gestão eficiente dos Resíduos Sólidos resulta em impactos diretos e positivos sobre a população: 

• Controle Sanitário: Redução da proliferação de vetores de doenças (moscas, roedores, 
insetos) associados ao lixo acumulado, contribuindo para a diminuição de gastos com 
saúde pública relacionados a doenças de veiculação hídrica e alimentar. 

• Melhoria na Qualidade de Vida: Elevação do padrão de limpeza urbana, contribuindo para o 
bem-estar e a qualidade de vida dos munícipes. 

 
2. Resultados Operacionais e de Gestão 
A terceirização do serviço promove maior eficiência e previsibilidade: 

• Continuidade do Serviço Essencial: Garantia da regularidade e da pontualidade na Coleta 
de RS, com o cumprimento dos roteiros e frequências estabelecidas (em áreas urbanas e 
rurais), evitando acúmulo de lixo. 

• Previsibilidade de Custos: Transformação de custos operacionais variáveis (manutenção de 
frota, aquisição de peças, seguro) em um custo fixo e previsível (pagamento mensal à 
contratada), facilitando o planejamento orçamentário. 

• Transferência de Risco Operacional: O risco de inatividade de frota (quebra de caminhões) 
e a responsabilidade pela manutenção e licenciamento dos veículos passam a ser da 
empresa contratada, garantindo que o serviço não será paralisado por problemas 
logísticos. 
 

IX - PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À 
CELEBRAÇÃO DO CONTRATO  
 
A administração tomará as seguintes providências logo após a assinatura do contrato: 
Definição dos servidores que farão parte da equipe de fiscalização;  
Indicar servidores devidamente capacitados para exercer a fiscalização;  
Acompanhamento rigoroso das ações previstas nos projetos apresentados para a realização das 
adequações e melhorias no objeto a ser contratado. 
 
X. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 
 
A execução deste serviço depende diretamente da existência de um contrato vigente entre o 
Município de Matureia - PB e o aterro sanitário que receberá os resíduos, o qual se encontra em 
vigência. 
 
XII - POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS  
 
A presente contratação não gera Impactos ambientais diretos. A Contratada deverá, ainda, 
respeitar as Normas Brasileiras (NBR) publicadas pela ABNT sobre resíduos sólidos. 
 
XIII - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
 
A viabilidade deste ETP verifica-se visto que a necessidade da contratação atende adequadamente 
às demandas formuladas, os benefícios a serem alcançados são adequados, os custos previstos 



 
 
 
 
 
 

 

são compatíveis e caracteriza uma economicidade, os riscos envolvidos são administráveis. 
Considerando as informações do presente ETP, entende-se que a presente contratação se 
configura tecnicamente VIÁVEL. 
 

 

 

Ubiranex Silva 
Secretário de Serviços Públicos 

 

VALERIA BARBOSA SILVA WANDERLEY 

Sec. de Administração 
Comissão de Planejamento 

Responsável pela Elaboração 

 

AUGUSTO MARCIO GOMES DA GAMA 

Sec. de Finanças 
Comissão de Planejamento 

Responsável pela Elaboração 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
 
 
 

 

ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1.0. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 
1.1. A presente contratação tem fundamento com base na Lei 14.133/2021. 

1.2. Justifica-se a contratação do serviço de coleta de Resíduos Sólidos é uma necessidade pública 
essencial e inadiável para o Município de Matureia - PB, fundamentada nos seguintes aspectos: 

• Saúde Pública: A coleta e destinação final inadequadas de Resíduos Sólidos representam 
um grave risco sanitário, sendo vetor de doenças e impactando a qualidade de vida da 
população. 

• Obrigação Legal (PNRS): O serviço atende à Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS), 
estabelecida pela Lei Federal nº 12.305/2010. Esta lei exige que a destinação final seja 
feita em aterros sanitários licenciados, vedando a disposição em lixões ou aterros 
controlados que não cumpram as normas ambientais. 

• Continuidade do Serviço: O manejo de Resíduo Sólido é um serviço público contínuo e 
essencial, que não pode ser interrompido sob pena de colapso sanitário na área urbana e 
rural. 

• Incapacidade Operacional Própria: O Município não dispõe de frota própria, para realizar a 
coleta dos resíduos.  

A coleta regular de resíduos sólidos urbanos é um serviço público essencial, diretamente ligado à 
saúde pública, à preservação do meio ambiente e à qualidade de vida da população de Matureia - 
PB. A interrupção ou a prestação inadequada deste serviço pode levar à proliferação de vetores de 
doenças, poluição do solo e de recursos hídricos, além de gerar forte impacto negativo no bem-
estar social. 

 
2.0. OBJETIVO  
 
2.1.Contratação de empresa especializada para à prestação de serviços continuados 
através de caminhão com coletor compactador para a realização de serviços de coleta 
de resíduos sólidos urbanos (coleta e transporte), para entrega dos resíduos coletados 
diretamente no aterro sanitário indicado pelo Município de Matureia - PB, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento: 
 
2.2. Estimativas de Demanda: 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM QUANT UNID 

1 

Contratação de empresa especializada para à prestação de serviços 
continuados através de caminhão com coletor compactador para a 
realização de serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos (coleta e 
transporte), para entrega dos resíduos coletados diretamente no 
aterro sanitário indicado pelo Município de Matureia - PB. 

12 MÊS 

 
Descrição do Veículo - Caminhão - Ano Mínimo - 2002, em bom estado de conservação 
e atendendo aos normativos legais, para prestação dos serviços descritos no Termo de 
Referência. 
  
 



 
 
 
 
 
 

 

 
3.0. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
 
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
 
4.0. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
4.1. Os requisitos da contratação encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
 
5.0. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial. 
5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 
5.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim. 
5.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 
5.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 
 
Fiscalização 
5.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
Fiscalização Técnica 
5.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração.  
5.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e 
Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 
5.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  
5.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
5.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  
5.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual. 



 
 
 
 
 
 

 

 
Fiscalização Administrativa quando for o caso 
5.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário. 
5.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;  
Gestor do Contrato 
5.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.  
5.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  
5.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  
5.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  
5.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso.  
5.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração.   
5.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
 
6.0. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 
6.1. São obrigações da contratante: 
6.1. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as 
cláusulas do respectivo contrato ou equivalente. 
6.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do  objeto da 
presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 
6.3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 
produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o 
Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.  
6.4. Designar representante(s), denominado (s) GESTOR E FISCAL DO CONTRATO, com 
competência legal para promover o acompanhamento e a fiscalização do Contrato e dos 
respectivos serviços, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, e o qual notificará à 
CONTRATADA sobre todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando o que 
for necessário à regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos observados; 
6.5 – Emitir termo de encerramento contratual, a partir do qual qualquer serviço/compra prestado, 
após sua assinatura pelas partes, não terá amparo contratual, não ficando a CONTRATANTE 



 
 
 
 
 
 

 

obrigada ou sujeita aos pagamentos que porventura venham a ser posteriormente pleiteados pela 
CONTRATADA. 
6.6 – Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a prestação dos serviços contratados e o exato 
cumprimento das cláusulas e demais condições contratuais, por intermédio do FISCAL DO 
CONTRATO, ao qual competirá fazer o acompanhamento da execução do Contrato, dirimindo e 
desembaraçando eventuais pendências, prestando todos os esclarecimentos solicitados pela 
CONTRATADA, bem como não permitindo a execução de e/ou ordenando que sejam refeitas 
quaisquer tarefas em desacordo com os termos acordados; 
6.7 – Notificar, por escrito, a CONTRATADA sobre qualquer falta ou irregularidade observada no 
curso da execução do objeto do Contrato e/ou sobre quaisquer falhas ou defeitos apresentados 
pelo equipamento ou instalações, prestando todos os esclarecimentos e informações necessários e 
interrompendo o uso do mesmo, se assim for recomendado, bem como fixar prazo para a devida 
solução do problema, caso já não haja previsão contratual a respeito; 
6.8 – Rejeitar os serviços executados em desacordo com as obrigações assumidas pela empresa 
CONTRATADA, exigindo sua correção imediata, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, 
devidamente justificado e aceito pela CONTRATANTE; 
6.9 – Efetuar, quando julgar necessário, inspeção com a finalidade de verificar a prestação dos 
serviços/fornecimento do bem e o atendimento das exigências contratuais; 
6.10. A Prefeitura, através da autoridade competente ou por pessoa por ela designada, será o 
Gestor da Execução do contrato firmado com a licitante ganhadora, sendo de sua responsabilidade 
todos os atos decorrentes da execução do mesmo. 
6.11 Atestar as faturas correspondentes, por intermédio de servidor competente, formalmente 
designado fiscal e Gestor do Contrato; 
6.12 – Verificar, antes de cada pagamento, a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, bem como consulta online às certidões respectivas ao Cadastro nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (CEIS), Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de improbidade 
Administrativa disponível no CNJ, Certidão Negativa de Inidôneos do TCU. 
 
7.0. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 
7.1. A contratada deverá planejar, desenvolver, implantar e executar os serviços e obras objeto 
desse contrato de acordo com os requisitos e exigências estabelecidos no Termo de Referência, 
suas especificações técnicas e descritivas, além do que estabelece a licença ambiental e tudo o 
que mais contém o edital da licitação. 
7.2. A contratada se responsabilizará pelo recolhimento de todos os tributos Federais, Estaduais e 
Municipais, presente ou futuros que, direta ou indiretamente incidam ou venham a incidir sobre o 
serviço/obra relacionado ao objeto contratual. 
7.3. Manter, durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme preceitua o inciso 
XVI do art. 92 da lei nº 14.133/2021. 
7.4. Ficará a contratada com a responsabilidade de comunicar, imediatamente e por escrito, a 
Contratante, tão logo sejam do seu conhecimento, os procedimentos fiscais, ainda que de caráter 
interpretativo, os quais possam ter reflexos financeiros sobre o contrato. 
7.5. Manter sempre à frente dos serviços pessoal adequado e disponível na quantidade necessária 
para execução dos serviços. 
7.6. A mão-de-obra empregada pela contratada, na execução dos serviços, objeto do contrato, não 
terá nenhuma vinculação empregatícia com a Contratante, descabendo, portanto, imputação de 
qualquer obrigação social a esta, observando-se o disposto no art. 121, da lei nº 14.133/2021. 
7.7. Todas as obrigações tributárias, fiscais, previdenciárias e/ ou sociais, bem como os danos e 
prejuízos que a qualquer título causar ao contratante e/ou a terceiros em decorrência da execução 
dos serviços objeto deste contrato, serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA. 
7.8. Dentro do prazo de prescrição estabelecido pela lei civil ou administrativa, a CONTRATADA 
deverá se responsabilizar e arcar com ônus de todas as reclamações  e/ ou ações jurídicas 



 
 
 
 
 
 

 

decorrentes de ofensas ou danos causados ao direito de propriedade de terceiros, resultante da 
execução dos serviços. 
7.9. Ao longo do desenvolvimento dos serviçso, a contratante poderá alterar, reduzir e/ ou 
suprimir serviços, em comum acordo com a CONTRATADA, ou unilateralmente, obedecendo ao 
que dispões no art. 124 e seguintes, da Lei 14.133/2021. 
7.10. Obedecer a todas as Normas Técnicas da ABNT vigentes e que venham a vigorar na 
execução os serviços, e fornecer, a qualquer época, os esclarecimentos e as informações técnicas 
que venham a ser solicitadas pela contratante, sobre o objeto do contrato a ser firmado. 
7.11. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no total ou em arte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 
7.12. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante, na forma do art. 120, da Lei nº 14.133/2021, 
e do art. 37, § 6º, da Constituição Federal. 
7.13. Manter permanentemente no escritório LIVRO DE OCORRÊNCIA, autenticado pela 
contratante, no qual a fiscalização e a licitante contratada anotarão todas e quaisquer ocorrências 
que mereçam registro, devendo ser entregue a contratante quando da medição final e entrega da 
obra. 
7.14. Apresentar documento do veículo atualizado; 
7.15. Permitir e facilitar à fiscalização, a inspeção ao local dos serviços, em qualquer dia e hora 
devendo prestar os esclarecimentos solicitados. 
 
8.0. DOS PRAZOS  
8.1. O prazo do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data da sua publicação, podendo 
ser prorrogado nos termos dos arts. 105 e 107, da Lei 14.133/2021. 
8.2. O contratado deverá iniciar o serviço em até 03 (três) dias após o recebimento da 
autorização de início dos serviços, nos locais e horários fixados pela CONTRATANTE; 
8.3. Para recebimento dos serviços/bens deverá ser observado o seguinte: 
8.3.1. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de até 02 (DOIS) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades. 
8.3.2. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato. 
 
9.0. DA SUBCONTRATAÇÃO. 
9.1. Em conformidade com o disposto no Art. 122 da Lei Federal nº 14.133/2021 parte do serviço 
poderá ser subcontratado, desde que indispensável para execução do objeto e com anuência da 
contratante. 
 
10.0. DO PAGAMENTO. 
10.1. Para fins de pagamento, o valor será por unidade solicitado. 
a) O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias úteis contados da data da liberação da 
Nota Fiscal, devidamente atesta pelo setor competente, do(s) serviço(s) efetivamente realizado(s). 
O pagamento será efetuado em favor da licitante vencedora, mediante depósito bancário em sua 
conta corrente. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual. 
 
11.0. DO REAJUSTE. 
11.1.Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir 
da data do orçamento estimado. 



 
 
 
 
 
 

 

11.2.O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente 
mediante requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da 
data limite do orçamento estimado, pela variação do IGP-M (Índice Geral de Preços do Mercado), 
tomando-se por base a data do orçamento estimado. 
11.3.A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes 
a eventos físicos realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término do 
12º (décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente; 
11.4. Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo 
contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem 
reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato. 
11.5. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a 
relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso II, Alínea d, da Lei 
14.133/2021, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado. 
11.6.O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, , 
atualização de projeto de composição de custos e/ou outros meios disponíveis que assegurem o 
levantamento adequado das condições de mercado, envolvendo todos os elementos para fins de 
guardar a justa remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir ou 
rejeitar o pedido. 
 
12.0. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
12.1. A licitante deverá apresentar garantia contratual exigida no art. 96 da Lei Federal nº 
14.133/2021, equivalente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato. 
8.2. Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 
8.2.1. Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 
Economia; 
8.2.2. Seguro-garantia; 
8.2.3. Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar 
no País pelo Banco Central do Brasil. 
8.3. O prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo estabelecido no contrato 
principal e deverá acompanhar as modificações referentes à vigência deste mediante a emissão do 
respectivo endosso pela seguradora. 
8.4. O seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver pago o prêmio nas 
datas convencionadas. 
8.5. Quando o contratado optar pela modalidade seguro-garantia, terá o prazo de 1 (um) mês, 
contado da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato, para a prestação 
da garantia. 
8.6. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel execução do 
contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, 
atualizada monetariamente. 
8.7. Quando a garantia for realizada através de seguro-garantia, a mesma deverá ser emitida por 
instituição devidamente autorizada pela Superintendência de Seguros Privados-SUSEP e quando se 
tratar de fiança bancária junto ao Banco Central do Brasil, conforme dispõe o Acórdão TCU n.º 
498/2011 - plenário. 
 
13.0. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
13.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 
infrações: 
I- dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II- dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III- dar causa à inexecução total do contrato; 



 
 
 
 
 
 

 

IV- deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V- não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII- ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
VIII- apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX- fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 
seguintes sanções: 
I - advertência;  
II - multa; 
III- impedimento de licitar e contratar; 
IV- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados: 
I - a natureza e a gravidade da infração cometida;  
II - as peculiaridades do caso concreto; 
III- as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV- os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V- a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
13.2.3. A sanção prevista no inciso I do item 13.2, será aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave. 
13.2.4. A sanção prevista no inciso II do item 13.2, calculada na forma do contrato, será de 15% 
(quinze por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer das 
infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 
13.2.5. A sanção prevista no inciso III do item 13.2 deste termo será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 
14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da 
Prefeitura Municipal de MATUREIA, pelo prazo de 3 (três) anos. 
13.2.6. A sanção prevista no inciso IV do item 13.2. deste termo será aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da 
Lei 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e 
VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
sanção referida no item 13.2.6, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
13.2.7. A sanção estabelecida no inciso IV do item 13.2 deste termo será precedida de análise 
jurídica e observará as seguintes regras: 
I- quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do prefeito 
municipal. 
13.2.8. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 13.2. deste termo, poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item. 
13.2.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 



 
 
 
 
 
 

 

13.2.10. A aplicação das sanções previstas no item 13.2 não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
13.2.11. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 13.2. deste termo, será facultada a 
defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
13.2.12. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 13.2. requererá a 
instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) 
ou mais servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o contratado para, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e 
especificar as provas que pretenda produzir. 
13.3. O licitante ainda será responsabilizado nos termos do Decreto Municipal nº 143/2025 de 26 
de setembro de 2025 que dispõe sobre a responsabilização administrativa  e civil das pessoas 
jurídicas pela pratica de atos contra a Administração Pública. 
 
14.0. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 
14.1. O preço estimado da contratação é R$ 262.707,46 (Duzentos e sessenta e dois mil, 
setecentos e sete reais e quarenta e seis centavos), conforme abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM QUANT UNID V.UNIT V.TOTAL 

1 

Contratação de empresa especializada para à 
prestação de serviços continuados através de 
caminhão com coletor compactador para a 
realização de serviços de coleta de resíduos 
sólidos urbanos (coleta e transporte), para 
entrega dos resíduos coletados diretamente no 
aterro sanitário indicado pelo Município de 
Matureia - PB. 

12 MÊS R$ 21.892,29 262.707,46 

 
14.2.O valor indicado acima serve apenas como estimativa da contratação. O procedimento de 
estimativa do preço obedeceu aos requisitos do art. 23, da Lei 14.133/2021, realizado através de 
composições conforme planilhas de custos. 
 
15.0. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
15.1. O critério de seleção de fornecedor será obtido através do menor preço Global. 
15.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos de habilitação 
conforme exigido no edital. 
 
16.0. DA DOTAÇÃO 
16.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento e correrão por conta da seguinte dotação:  
RECURSOS: 02.100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS; 15 452 1004 2057 - 
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS - ELEMENTO DE DESPESA: 
3390.39 99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.   
 

Ubiranex Silva 
Secretário de Serviços Públicos 

VALERIA BARBOSA SILVA WANDERLEY 
Sec. de Administração 

Comissão de Planejamento 
AUGUSTO MARCIO GOMES DA GAMA 

Sec. de Finanças 
Comissão de Planejamento 

 



 
 
 
 
 
 

 

ANEXO III – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00002/2026 

SESSÃO PÚBLICA: ----/----/20xxx, ÀS ----H----MIN (----) HORAS. 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE:  CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

ITEN
S 

DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE 

VALOR 

UNITÁRIO 
R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

1 

Contratação de empresa 
especializada para à prestação de 
serviços continuados através de 
caminhão com coletor compactador 
para a realização de serviços de 
coleta de resíduos sólidos urbanos 
(coleta e transporte), para entrega 
dos resíduos coletados diretamente 
no aterro sanitário indicado pelo 
Município de Matureia - PB. 

12 MÊS   

TOTAL POR EXTENSO:   

A EMPRESA: ............................................ DECLARA QUE: 
1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM 
COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, 



 
 
 
 
 
 

 

PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E 
ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS. 

2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 
LOCAL E DATA 

_____________________________________ 

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO 
PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA 
LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS 
OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
 
 
 

 

ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/2026 

 

 

TERMO DE CONTRATO, QUE FAZEM ENTRE SI A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUREIA E A 
EMPRESA *** 

 
Pelo presente instrumento particular, de um lado a O MUNICÍPIO DE .........., entidade de Direito 
Público Interno, Órgão de Regime Jurídico Único, sediada á .........., .............. – Prédio da 
Prefeitura Municipal de ..................- Estado da Paraíba, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica do Ministério da Fazenda sob o nº ;.................., neste ato representada  pelo Prefeito 
Municipal, ........................, brasileiro, casado, residente na ..................... -  PB, portador do RG 
nº ...............  SSP/PB e CPF nº ......................,  infra-assinados doravante designada 
simplesmente CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante 
designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da 
Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., 
tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições 
da Lei nº 14.133/2021, da Lei nº 123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Pregão nº ........../20...., ,  mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
1.CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 
 
1.1.O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa especializada para à 
prestação de serviços continuados através de caminhão com coletor compactador para a realização 
de serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos (coleta e transporte), para entrega dos resíduos 
coletados diretamente no aterro sanitário indicado pelo Município de Matureia - PB, conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no projeto básico, anexo do Edital e conforme abaixo: 
 
1.2. Aplica-se ao presente contrato, como se nele estivessem integralmente transcritos, 
os documentos, a seguir relacionados, de cujo inteiro teor e forma as partes declaram, 
expressamente, ter pleno conhecimento: 
a) Processo Administrativo nº______/2026; 
b) Pregão Eletrônico nº 00002/2026 
c) Proposta do contratado, nos termos aceitos pela CONTRATANTE. 
 
1.3. A partir da assinatura do presente contrato, a este, passarão a ser aplicáveis tudo que 
resultem em termos aditivos que vierem a ser realizados e que importem em alteração de 
condições contratuais, desde que assinados pelos representantes credenciados das partes. 
 
2.CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA. 
 
3.1. O prazo do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data da sua publicação, podendo 
ser prorrogado nos termos dos arts. 105 e 107, da Lei 14.133/2021. 
3.2. O contratado deverá iniciar o serviço em até 03 (três) dias após o recebimento da autorização 
de início dos serviços, nos locais e horários fixados pela CONTRATANTE; 
 
3.CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO. 
 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 



 
 
 
 
 
 

 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
4.CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2026, na classificação abaixo: 
RECURSOS: 02.100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS; 15 452 1004 2057 - 
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS - ELEMENTO DE DESPESA: 
3390.39 99 -  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.   
 
5.CLÁUSULA QUINTA – DA SEGURANÇA DOS TRABALHOS 
5.1.Deverão ser observadas pela CONTRATADA, todas as condições de segurança e higiene, 
medicina e meio ambiente do trabalho, necessárias a preservação da integridade física e Educação 
de seus colaboradores, do patrimônio da CONTRATANTE e ao público afeto e dos materiais 
envolvidos no serviço, de acordo com as normas regulamentadas pelo Ministério do Trabalho, bem 
como outros dispositivos legais e normas específicas da CONTRATANTE. 
5.2.A CONTRATADA se responsabilizará ainda por atrasos ou prejuízos decorrentes da suspensão 
dos trabalhos quando não acatar a legislação básica vigente na época, no que se referir à 
Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho.  
 
6.CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO, DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO E DO 
REEQUILIBRIO ECONÔMICO DO CONTRATO 
 
6.1.Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir da 
data do orçamento estimado. 
6.2.O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante 
requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite 
do orçamento estimado, pela variação do IGP-M (Índice Geral de Preços do Mercado), tomando-se 
por base a data do orçamento estimado. 
6.3.A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes a 
eventos físicos realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término do 
12º (décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente; 
6.4.Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo 
contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem 
reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato. 
6.5.Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação 
que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso II, Alínea d, da Lei 
14.133/2021, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado. 
6.6.O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, , 
atualização de projeto de composição de custos e/ou outros meios disponíveis que assegurem o 
levantamento adequado das condições de mercado, envolvendo todos os elementos para fins de 
guardar a justa remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir ou 
rejeitar o pedido. 

7.CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO 
7.1. Para fins de pagamento, o valor será por unidade solicitado. 
a) O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias úteis contados da data da liberação da 
Nota Fiscal, devidamente atesta pelo setor competente, do(s) serviço(s) efetivamente realizado(s). 
O pagamento será efetuado em favor da licitante vencedora, mediante depósito bancário em sua 
conta corrente. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de 



 
 
 
 
 
 

 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
8.1. A licitante deverá apresentar garantia contratual exigida no art. 96 da Lei Federal nº 
14.133/2021, equivalente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato. 
8.2. Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 
8.2.1. Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 
Economia; 
8.2.2. Seguro-garantia; 
8.2.3. Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar 
no País pelo Banco Central do Brasil. 
8.3. O prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo estabelecido no contrato 
principal e deverá acompanhar as modificações referentes à vigência deste mediante a emissão do 
respectivo endosso pela seguradora. 
8.4. O seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver pago o prêmio nas 
datas convencionadas. 
8.5. Quando o contratado optar pela modalidade seguro-garantia, terá o prazo de 1 (um) mês, 
contado da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato, para a prestação 
da garantia. 
8.6. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel execução do 
contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, 
atualizada monetariamente. 
8.7. Quando a garantia for realizada através de seguro-garantia, a mesma deverá ser emitida por 
instituição devidamente autorizada pela Superintendência de Seguros Privados-SUSEP e quando se 
tratar de fiança bancária junto ao Banco Central do Brasil, conforme dispõe o Acórdão TCU n.º 
498/2011 - plenário. 
 
9.CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 
 
9.1. Os serviços serão recebidas provisoriamente, em até 15 (quinze) dias após a entrega dos 
serviços pelo contratada, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante 
termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico.  
9.2. Definitivamente, pelo gestor da obra/serviços, em até 30 (trinta) dias após entrega definitiva 
dos serviços mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.  
9.3. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo 
com o contrato.  
9.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 
 
10.CLAÚSULA DÉCIMA – FISCALIZAÇÃO. 
10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial. 
10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 
10.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim. 



 
 
 
 
 
 

 

10.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
10.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 
Fiscalização 
10.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
Fiscalização Técnica 
10.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração.  
10.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e 
Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 
10.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  
10.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
10.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  
10.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual. 
Fiscalização Administrativa quando for o caso 
10.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário. 
10.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;  
Gestor do Contrato 
10.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.  
10.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 
for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  
10.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  
10.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 



 
 
 
 
 
 

 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  
10.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 
tal, conforme o caso.  
10.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração.   
10.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
11.1. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as 
cláusulas do respectivo contrato ou equivalente. 
11.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do  objeto da 
presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 
11.3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 
produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o 
Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.  
11.4. Designar representante(s), denominado (s) GESTOR E FISCAL DO CONTRATO, com 
competência legal para promover o acompanhamento e a fiscalização do Contrato e dos 
respectivos serviços, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, e o qual notificará à 
CONTRATADA sobre todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando o que 
for necessário à regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos observados; 
11.5 – Emitir termo de encerramento contratual, a partir do qual qualquer serviço/compra 
prestado, após sua assinatura pelas partes, não terá amparo contratual, não ficando a 
CONTRATANTE obrigada ou sujeita aos pagamentos que porventura venham a ser posteriormente 
pleiteados pela CONTRATADA. 
11.6 – Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a prestação dos serviços contratados e o exato 
cumprimento das cláusulas e demais condições contratuais, por intermédio do FISCAL DO 
CONTRATO, ao qual competirá fazer o acompanhamento da execução do Contrato, dirimindo e 
desembaraçando eventuais pendências, prestando todos os esclarecimentos solicitados pela 
CONTRATADA, bem como não permitindo a execução de e/ou ordenando que sejam refeitas 
quaisquer tarefas em desacordo com os termos acordados; 
11.7 – Notificar, por escrito, a CONTRATADA sobre qualquer falta ou irregularidade observada no 
curso da execução do objeto do Contrato e/ou sobre quaisquer falhas ou defeitos apresentados 
pelo equipamento ou instalações, prestando todos os esclarecimentos e informações necessários e 
interrompendo o uso do mesmo, se assim for recomendado, bem como fixar prazo para a devida 
solução do problema, caso já não haja previsão contratual a respeito; 
11.8 – Rejeitar os serviços executados em desacordo com as obrigações assumidas pela empresa 
CONTRATADA, exigindo sua correção imediata, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, 
devidamente justificado e aceito pela CONTRATANTE; 
11.9 – Efetuar, quando julgar necessário, inspeção com a finalidade de verificar a prestação dos 
serviços/fornecimento do bem e o atendimento das exigências contratuais; 
11.10. A Prefeitura, através da autoridade competente ou por pessoa por ela designada, será o 
Gestor da Execução do contrato firmado com a licitante ganhadora, sendo de sua responsabilidade 
todos os atos decorrentes da execução do mesmo. 
11.11 Atestar as faturas correspondentes, por intermédio de servidor competente, formalmente 
designado fiscal e Gestor do Contrato; 
11.12 – Verificar, antes de cada pagamento, a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, bem como consulta online às certidões respectivas ao Cadastro nacional de Empresas 



 
 
 
 
 
 

 

Inidôneas e Suspensas (CEIS), Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de improbidade 
Administrativa disponível no CNJ, Certidão Negativa de Inidôneos do TCU. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
12.1. A contratada deverá planejar, desenvolver, implantar e executar os serviços e obras objeto 
desse contrato de acordo com os requisitos e exigências estabelecidos no projeto básico, suas 
especificações técnicas e descritivas, além do que estabelece a licença ambiental e tudo o que 
mais contém o edital da licitação. 
12.2. A contratada se responsabilizará pelo recolhimento de todos os tributos Federais, Estaduais e 
Municipais, presente ou futuros que, direta ou indiretamente incidam ou venham a incidir sobre o 
serviço/obra relacionado ao objeto contratual. 
12.3. Manter, durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme preceitua o inciso 
XVI do art. 92 da lei nº 14.133/2021. 
12.4. Ficará a contratada com a responsabilidade de comunicar, imediatamente e por escrito, a 
Contratante, tão logo sejam do seu conhecimento, os procedimentos fiscais, ainda que de caráter 
interpretativo, os quais possam ter reflexos financeiros sobre o contrato. 
12.5. Manter sempre à frente dos serviços pessoal adequado e disponível na quantidade 
necessária para execução dos serviços. 
12.6. A mão-de-obra empregada pela contratada, na execução dos serviços, objeto do contrato, 
não terá nenhuma vinculação empregatícia com a Contratante, descabendo, portanto, imputação 
de qualquer obrigação social a esta, observando-se o disposto no art. 121, da lei nº 14.133/2021. 
12.7. Todas as obrigações tributárias, fiscais, previdenciárias e/ ou sociais, bem como os danos e 
prejuízos que a qualquer título causar ao contratante e/ou a terceiros em decorrência da execução 
dos serviços objeto deste contrato, serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA. 
12.8. Dentro do prazo de prescrição estabelecido pela lei civil ou administrativa, a CONTRATADA 
deverá se responsabilizar e arcar com ônus de todas as reclamações  e/ ou ações jurídicas 
decorrentes de ofensas ou danos causados ao direito de propriedade de terceiros, resultante da 
execução dos serviços. 
12.9. Ao longo do desenvolvimento dos serviços, a contratante poderá alterar, reduzir e/ ou 
suprimir serviços, em comum acordo com a CONTRATADA, ou unilateralmente, obedecendo ao 
que dispões no art. 124 e seguintes, da Lei 14.133/2021. 
12.10. Obedecer a todas as Normas Técnicas da ABNT vigentes e que venham a vigorar na 
execução os serviços, e fornecer, a qualquer época, os esclarecimentos e as informações técnicas 
que venham a ser solicitadas pela contratante, sobre o objeto do contrato a ser firmado. 
12.11. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no total ou em arte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 
12.12. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante, 
na forma do art. 120, da Lei nº 14.133/2021, e do art. 37, § 6º, da Constituição Federal. 
12.13. Manter permanentemente no escritório LIVRO DE OCORRÊNCIA, autenticado pela 
contratante, no qual a fiscalização e a licitante contratada anotarão todas e quaisquer ocorrências 
que mereçam registro, devendo ser entregue a contratante quando da medição final e entrega dos 
serviços. 
12.14. Apresentar documento do veículo atualizado; 
12.15. Permitir e facilitar à fiscalização, a inspeção ao local dos serviços, em qualquer dia e hora 
devendo prestar os esclarecimentos solicitados. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
13.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 
infrações: 



 
 
 
 
 
 

 

 I - dar causa à inexecução parcial do contrato;  
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
III - dar causa à inexecução total do contrato;  
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
 
13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 
seguintes sanções:  
I - advertência;  
II - multa;  
III - impedimento de licitar e contratar;  
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  
 
13.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  
I - a natureza e a gravidade da infração cometida;  
II - as peculiaridades do caso concreto;  
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.  
13.4. A sanção prevista no inciso I do item 13.2, será aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave.  
13.5. A sanção prevista no inciso II do item 13.2, calculada na forma do contrato, será de 15% 
(quinze por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer das 
infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021.  
13.6. A sanção prevista no inciso III do item 13.2 deste termo será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 
14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da 
Prefeitura Municipal de Matureia, pelo prazo de 3 (três) anos.  
13.7. A sanção prevista no inciso IV do item 13.2. deste termo será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 
14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII 
do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 
referida no item 13.6, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos.  
13.8. A sanção estabelecida no inciso IV do item 13.2 deste termo será precedida de análise 
jurídica e observará as seguintes regras: I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será 
de competência exclusiva do prefeito municipal. 
13.9. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 13.2. deste termo, poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item.  



 
 
 
 
 
 

 

13.10.Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  
13.11.A aplicação das sanções previstas no item 13.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado à Administração Pública.  
13.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 13.2. deste termo, será facultada a 
defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  
13.13.A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 13.2. requererá a instauração 
de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais 
servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o contratado para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir. 
13.3. O licitante ainda será responsabilizado nos termos do Decreto Municipal nº 143/2025 de 26 
de setembro de 2025 que dispõe sobre a responsabilização administrativa  e civil das pessoas 
jurídicas pela pratica de atos contra a Administração Pública. 

 
14.CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – EXTINÇÃO. 
 
14.1.O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO: 

 
I - não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de especificações, de 
projetos ou de prazos;  
II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 
capacidade de concluir o contrato; 
IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou  falecimento do 
contratado; 
V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 
VI - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 
contratante; 
14.2. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
I - supressão, por parte da Administração, de serviços que acarrete modificação do valor inicial do 
contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei 14.133/2021; 
II - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 
3 (três) meses; 
III - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 
IV - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 
parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 
fornecimentos; 
V - não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para 
execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no 
projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à 
Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento 
ambiental. 
§ 3º As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do item 14.2 observarão as 
seguintes disposições: 
I - não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou 
de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do 
qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído; 



 
 
 
 
 
 

 

II - assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das  obrigações 
assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 
14.133/2021. 
14.3. A extinção do contrato poderá ser: 
I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 
decorrente de sua própria conduta; 
II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 
arbitral, ou por decisão judicial. 
14.3.1. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 
deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e 
reduzidas a termo no respectivo processo. 
14.3.2. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será 
ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 
I - devolução da garantia; 
II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 
III - pagamento do custo da desmobilização. 
14.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei, as seguintes consequências: 
I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato 
próprio da Administração; 
II - ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do produtos e do pessoal 
empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 
III - execução da garantia contratual para: 
a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 
b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível;  
c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 
d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, 
quando cabível; 
IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 
Administração Pública e das multas aplicadas. 
14.4.1. A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II deste item ficará a critério da 
Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta. 
14.4.2. Na hipótese do inciso II deste item, o ato deverá ser precedido de autorização expressa da 
autoridade competente. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES. 
15.1. Eventuais alterações no contrato devem ser realizadas através de termo aditivo nas 
hipóteses previstas no art. 124 da Lei 14.133/2021 e serão regulados pelas mesmas condições do 
contrato resultante da licitação, aplicando-se aos preços base da CONTRATANTE, um redutor, no 
mesmo percentual encontrado entre o valor global da proposta vencedora e o preço base incluso 
neste edital. 
15.2. A CONTRATANTE, como parte contratante, gestora e fiscalizadora deste contrato, também 
ficará responsável pela abertura dos processos de aditivos e solicitações de acréscimos e 
supressões, se houver, do instrumento contratual, inserindo todos os elementos técnicos e 
jurídicos exigidos por Lei e encaminhando os autos do processo para a secretaria CONTRATANTE 
para análise, mediante verificação da sua viabilidade técnica e jurídica, dos TERMOS ADITIVOS, 
sendo posteriormente, conforme o caso, assinado por ambas as contratantes, observado o 
disposto no art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 



 
 
 
 
 
 

 

16.CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS. 
 
16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, 
segundo as normas e princípios gerais dos contratos. 
 
17.CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – VEDAÇÕES. 
 
17.1.É VEDADO À CONTRATADA: 

 
17.1.1.Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

 
17.2.Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 
18.CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO. 
18.1.Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021. 

 
19.CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO. 
19.1.É eleito o Foro da Comarca de Teixeira para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º 
da Lei nº 14.133/2021. 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias 
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  
 

........, ......... DE ...................   DE 2026. 
_________________________ 

Responsável legal da CONTRATANTE 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATADA 

 

Testemunhas 

_________________________ 

_________________________ 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO V – PROJETO BÁSICO 
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MEMÓRIA DE CÁLCULO E COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS 

 

1 – MEMORIA DE CÁLCULO DA EXTENSÃO TOTAL DAS VIAS PERCORRIDAS 

DURANTE A COLETA DE RSU. 

 A coleta deverá ser executada em todos os bairros, atendendo a todos os domicílios, cinco 

vezes por semana. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATURÉIA-PB, CNPJ 

01.612.689/0001-78 

  

SERVIÇOS DE COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS 

SÓLIDOS URBANOS (RSU), ATÉ ATERRO SANITÁRIO. 

EXTENSÃO TOTAL DAS VIAS COM O SERVIÇO DE COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

URBANOS 

ITEM LOCAL (BAIRRO) 
EXTENSÃO 

DAS VIAS 

FREQ. DE 

COLETA 

SEMANAL 

QUANT. DE 

COLETAS 

MENSAIS 

EXTENSÃO 

PERCORRIDA 

POR MÊS 

1 MATURÉIA PB 42.096,50m 5 20 841.930,00 

EXTENSÃO TOTAL DE VIAS 

(M) 
42.096,50 

EXT. TOTAL (MÊS)-EIXO DE 

VIA (M) 
841.930,00 

EXTENSÃO TOTAL DE VIAS 

(KM) 
42,10 

EXT. TOTAL (MÊS)-EIXO DE 

VIA (KM) 
841,93 

OBS: FORAM CONSIDERADAS AS VIAS DENTRO DO PERÍMERO URBANA, E TAMBÉM NA ZONA 

TURÍSTICA DO PICO DO JABRE, DO MUNICÍPIO DE MATURÉIA-PB.  

 
Planilha 1: Cálculo da extensão total das vias 

*A disponibilidade do caminhão se faz necessário 05 vezes por semana, totalizando 20 dias por mês;  

2 – MEMORIA DE CÁLCULO DA QUANTIDADE DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS 

(RSU). 

 Faixas de geração Per Capita (kg/hab./dia). 

Autores 
Geração Per Capita 

(kg/hab./dia) 

ACURIO et al, 1997 apud SISINNO; OLIVEIRA, 2000 0,5 a 1,2 

BARROS et al, 1995; FEMA. 1998 0,4 a 0,7 

MOTTA, 1997 0,5 a 1,0 

D’ALMEIDA; VILHENA, 2000. 0,65 
Planilha 2: Geração Per Capita (kg/hab./dia) 

Faixas mais utilizadas de geração per capita 

Tamanho da Cidade 
População Urbana 

(Habitantes) 

Geração Per Capita 

(kg/hab./dia) 
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Pequena Até 30 mil 0,5 

Média  De 30 a 500 mil De 0,5 a 0,8 

Grande De 500 mil a 5 milhões De 0,8 a 1,00 

Megalópole Acima de 5 milhões Acima de 1,00 
Planilha 3: Geração Per Capita (kg/hab./dia) 

O brasileiro tem contribuído cada vez mais para a geração de lixo no país. A estimativa é de 

que cada habitante tenha produzido uma média de 1,04 kg de resíduo sólido urbano (RSU) por dia, 

só em 2022. O número corresponde a mais de 211 mil toneladas de detritos gerados por dia – ou cerca 

de 380 kg por habitante ao ano. Os dados são da pesquisa Panorama dos Resíduos Sólidos no Brasil 

2023, produzido pela Associação Brasileira de Resíduos e Meio Ambiente (ABREMA). 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATURÉIA-PB, CNPJ 01.612.689/0001-78 

  SERVIÇOS DE COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

URBANOS (RSU), ATÉ ATERRO SANITÁRIO. 

MEMÓRIA DE CÁLCULO DA QUANTIDADE DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS 

RESUMO 

DIAS TRABALHADOS 20 

EXTENSÃO DO PERCURSO (KM/DIA) 42,10 

MASSA DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS 

POPULAÇÃO DE MATURÉIA (ESTIMATIVA IBGE 2025)  6.717  

POPULAÇÃO FLUTUANTE DE MATURÉIA-PB (ESTIMATIVA)  313  

POPULAÇÃO CONSIDERADA NO CÁLCULO  7.030  

ÍNDICE DE GERAÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS KG/HAB*DIA -

CARTILHA DE LIMPESA URBANA. 

 0,800  

TOTAL DE RESÍDUOS GERADOS DIA (KG)  5.624,00  

TOTAL DE RESÍDUOS GERADOS MÊS (KG)  171.025,84  

TOTAL DE RESÍDUOS GERADOS MÊS (TON)  171,03  

DIAS DE COLETA POR MÊS  20,00  

TOTAL DE RESÍDUOS COLETADOS (TON/DIA)  8,55  

ÍNDICE DE GERAÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS, FONTE: - CARTILHA DE LIMPESA URBANA - 

geração per capita: relaciona quantidade do lixo gerado diariamente e o número de habitantes de 

determinada região. Muitos técnicos consideram de 0,5 a 0,8 kg/habitante/dia como a faixa de variação 
média para o Brasil; 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATURÉIA-PB, CNPJ 01.612.689/0001-78 

MEMÓRIA DE CÁLCULO DA QUANTIDADE DE PESSOAL E DE VEÍCULOS 

ITENS PARA O CÁLCULO DA QUANTIDADE DE CAMINHÕES BASCULANTE 

CAPACIDADE DE CARGA DO CAMINHÃO ( C ) EM TONETADAS 

PESO APARENTE DO LIXO (KG/M³) 600,00 

ÍNDICE DE COMPACTAÇÃO 1,67 

CAPACIDADE NOMINAL (M³) 14,00 
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CAPACIDADE REAL (TON) 8,38 

  

TRANSPORTE D0 RSU 

NÚMERO DE VIAGENS DIÁRIAS ( NV ) 

MASSA DE RESÍDUOS SÓLIDOS (TON/DIA) 8,55 

JORNADA DE TRABALHO ( H ) 7,33 

CAPACIDADE REAL DE CARGA DO CAMINHÃO (TON) 9,00 

NÚMERO DE VIAGENS DIÁRIAS ( NV ) 1,00 

  

QUANTIDADE DE EQUIPAMENTOS E PESSOAS 

QUANT. DIÁRIA DE LIXO COLETADO (TON/DIA) 8,55 

JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO ( H ) 7,33 

CAPACIDADE DE CARGA DO CAMINHÃO (TON) 8,38 

QUANT. DE VEÍCULOS CALCULADA 1,02 

QUANTIDADE DE VEÍCULOS adotado 1,00 

QUANTIDADE DE MOFTORISTAS DE CAMINHÃO COLETOR 1,00 

Planilha 4: Memoria de cálculo da quantidade RSU, Capacidade do caminhão, Quantidade de equipamentos e pessoas 

3 - CÁLCULO DO NÚMERO DE CAMINHÕES COMPACTADORES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATURÉIA-PB, CNPJ 01.612.689/0001-78 

SERVIÇOS DE COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS (RSU), ATÉ 

ATERRO SANITÁRIO. 

CÁLCULO DO NÚMERO DE CAMINHÕES COMPACTADORES 

PARÂMETRO NOTAÇÃO FÓRMULA VALOR UNIDADE 

Peso Coletado Pm Parâmetro de Projeto  171,03  Ton/mês 

  Pd Pm 8,55 Ton/dia 

Coleta Normal 
    

Turno: Diurno 
 

100 % 
 

Peso Diurno PM 171,03 Ton/mês PM 

Equipamento 
    

Compactador de 14 m³ adotado 9 Ton/Viagem adotado 

Compactador de 20 m³ adotado 12 Ton/Viagem adotado 

Número de Viagens 

    

Dias Úteis no Mês adotado 1 viagens/turno adotado 

Peso Coletado por 

Compactador 

adotado 24 Dias adotado 

  

 
100 % 

 

Número de Caminhões 

Compactadores 

 
171,03 Ton/mês 

 

  Pcm/(Pvc*Nv*Du) 0,79 
 

Pcm/(Pvc*Nv*Du) 

SERÁ ADOTADO UM (01) CAMINHÃO DE 14M³, PARA REALIZAR A COLETA 05 VEZES POR 

SEMANA. 

Planilha 5: Cálculo do número de caminhões compactadores 
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4 - CPU COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATURÉIA-PB, CNPJ 01.612.689/0001-78   

SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, RECEBIMENTO E 

DESTINAÇÃO FINAL AMBIENTALMENTE CORRETA DE RESÍDUOS 

SÓLIDOS URBANOS (RSU).  

CPU COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS 

  

MOTORISTA DO CAMINHÃO COLETOR 

DESCRIÇÃO UNID. QUANT./MÊS PREÇO UNIT. R$ PREÇO TOTAL R$ 

SALÁRIO (I 40812) UND 1,00 2.268,62 2.268,62 

INSALUBRIDADE VB 0% 2.268,62 - 

ENCARGOS SOCIAIS VB 70,27% 2.268,62 1.594,16 

OBS:As informações são de acordo com pesquisa do Salário.com.br junto a dados oficiais do Novo CAGED, que 
reúne dados do CAGED, eSocial e Empregador Web com um total de 8.582 salários de profissionais admitidos e 

desligados pelas empresas nos últimos 12 meses. 

  

SUBTOTAL                    3.862,78  

  

UNIFORMES / EPIs 

CALÇA  UND 0,50 65,00 32,50 

CAMISA  UND 0,50 65,00 32,50 

BOTA 

ANTEDERRAPANTE 
UND 0,50 57,12 28,56 

BONÉ TIPO ARABE  UND 0,25 21,00 5,25 

Protetor Solar FPS 60 

120ML Bisnaga NUTRIEX 
UND 1,00 15,60 15,60 

  

SUBTOTAL                        114,41  

TOTAL                    3.977,19  

QUANTIDADE DE MOTORISTA DE CAMINHÃO COLETOR                            1,00  

TOTAL                    3.977,19  

  

CAMINHÃO BASCULANTE DE 14M³ 

DESCRIÇÃO UNID. QUANT./MÊS PREÇO UNIT. R$ PREÇO TOTAL R$ 

VALOR DO CAMINHÃO  R$ 1,00  350.000,00  
 

TAXA DE 

DEPRECIAÇÃO 
VB 

1,667%  350.000,00   5.834,50  

SEGUROS VB 1,00 148,33  148,33  

REMUNERAÇÃO DE 

CAPITAL 
UND 

1,00 560,00  560,00  

IPVA ( 1,25% /12 MESES) VB 0,10%  350.000,00   350,00  

DPVAT MENSAL VB 0,0833 47,66  3,97  
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COMBUSTÍVEL DIESEL 

S10 (ANP) PREÇO DA 

HORA - TCE/PB 

LITRO 

210,48 5,87  1.235,53  

FILTROS E 

LUBRIFICANTES 
UND 

1,00 200,00  200,00  

LAVAGENS UND 4,00 100,00  400,00  

MANUTENÇÃO UND 1,00  2.800,00   2.800,00  

  

SUBTOTAL  11.532,33  

QUANTIDADE DE CAMINHÕES  1,00  

CUSTO TOTAL COM VEÍCULOS  11.532,33  

  

  

BDI 22,23%   

TOTAL MENSAL R$ DA COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS 

(RSU) 
R$15.509,52 

TOTAL MENSAL R$ DA COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS 

(RSU) COM BDI 
R$18.957,29 

  

DESCRIÇÃO DOS CUSTOS DO CAMINHÃO COLETOR 

CONSUMO DE COMBUSTÍVEL  

TRAJETO DA COLETA 

DESCRIÇÃO  UNID. QUANT./MÊS 

DISTANCIA PERCORRIDA DIARIAMENTE (TRAJETO 

DA COLETA = TRAJETO IMPROD.) 
KM 42,10 

DIAS DE TRABALHO DIAS 20,00 

DISTANCIA PERCORRIDA MÊS KM 841,93 

CONSUMO DE COMBUSTÍVEL (L/KM) L/KM 0,25 

CONSUMO DE COMBUSTÍVEL EM (L/MÊS) LT 210,48 

  

TAXA DE DEPRECIAÇÃO 

DESCRIÇÃO  UNID. QUANT./MÊS 

VIDA ÚTIL MESES 48,00 

COEFICIENTE DE DEPRECIAÇÃO ACELERADA COEF. 1,00 

VIDA ÚTIL CONSIDERADA MESES 48,00 

VALOR RESIDUAL % 0,20 

PERCENTUAL A DEPRECIAR % 0,80 

TAXA DE DEPRECIAÇÃO MENSAL % 1,667% 

  

TAXA DE REMUNERAÇÃO 

DESCRIÇÃO  UNID. QUANT./MÊS 

VIDA ÚTIL ANOS 4,00 

COEFICIENTE DE DEPRECIAÇÃO ACELERADA COEF. 1,00 

VIDA ÚTIL CONSIDERADA ANOS 4,00 

VALOR DO VEÍCULO R$ 350.000,00 
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TAXA DE JUROS SELIC MENSAL - DEZ/2020 % 0,16 

TAXA DE REMUNERAÇÃO MENSAL R$ 560,00 

  

TAXA DE MANUTENÇÃO  

DESCRIÇÃO  UNID. QUANT./MÊS 

VIDA ÚTIL ANOS 4,00 

COEFICIENTE DE DEPRECIAÇÃO ACELERADA COEF. 1,00 

VIDA ÚTIL CONSIDERADA ANOS 4,00 

VALOR DO VEÍCULO R$ 350.000,00 

COEFICIENTE DE PROP. P/ MANUTENÇÃO % 0,80 

TAXA DE MANUTENÇÃO MENSAL R$ 2.800,00 

Planilha 6: CPU coleta de resíduos sólidos urbanos 

5 – CPU DO TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATURÉIA-PB, CNPJ 01.612.689/0001-78 

  

SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, RECEBIMENTO E DESTINAÇÃO 

FINAL AMBIENTALMENTE CORRETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS 

(RSU).  

 
COMBUSTÍVEL PARA O TRANSPORTE DO RSU ATÉ UMA DESTINAÇÃO AMBIENTALMENTE 

CORRETA 
 

DESCRIÇÃO UNID 
QUANT. 

MENSAL 
V.UNIT (R$) V.Mensal  

Combustível (ÓLEO DIESEL S10) Mês 500 5,78 R$     2.935,00  

 Valor total R$     2.935,00  

OBS: A QUANTIDADE DE COMBUSTÍVEL ESTÁ PREVISTA PARA UMA DISTÂNCIA DE 50KM, IDA E 
VOLTA, CINCO VEZES POR SEMANA. A PARTIR DESTA DISTÂNCIA, O CONSUMO DE 

COMBUSTÍVEL SERÁ PAGO PELA EMPRESA, SEM MAIS NENHUM ONUS A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE MATURÉIA-PB. 

 

FONTE DO PREÇO DO ÓLEO DIESEL S10: https://precodahora.tcepb.tc.br/produtos/oleo-diesel-s10, EM 

01/09/2025 
 

Planilha 7: CPU do transporte de resíduos sólidos urbanos RSU 
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6 – COMPOSIÇÃO TOTAL DE CUSTOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATURÉIA - PB, CNPJ 01.612.689/0001-78 

  
SERVIÇOS DE COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

URBANOS (RSU), ATÉ ATERRO SANITÁRIO. 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA  

ÍTEM DESCRIÇÃO 

PREÇO 
MENSAL 
COM BDI 

(R$) 

NUMERO 
DE MESES 

PREÇO TOTAL (R$) 

1 
COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS (RSU) 
DOMICIALIARES E COMERCIAIS 

18.957,29 12 R$ 227.487,46 

2 TRANSPORTE DO RSU ATÉ ATERRO SANITÁRIO 2.935,00 12 R$ 35.220,00 

PREÇO TOTAL GERAL  R$      262.707,46  

O PRESENTE ORÇAMENTO APRESENTA O PREÇO TOTAL DE R$ 262.707,46 (DUZENTOS E SESSENTA E 

DOIS MIL SETECENTOS E SETE REAIS E QUATENTA E SEIS CENTAVOS) 

 

OBS: VALOR MENSAL DE R$ 21.892,29 (VINTE E UM MIL OITOCENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS E VINTE 

E NOVE CENTAVOS). 

 

 
Planilha 8: Composição Total de Custos
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8 – CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATURÉIA - PB, CNPJ 01.612.689/0001-78 

  

SERVIÇOS DE COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS (RSU), ATÉ ATERRO SANITÁRIO. 

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 

ÍTEM DESCRIÇÃO MÊS 01 MÊS 02 MÊS 03 MÊS 04 MÊS 05 MÊS 06 MÊS 07 MÊS 08 MÊS 09 MÊS 10 MÊS 11 MÊS 12 

1 

COLETA DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS URBANOS (RSU) 
DOMICIALIARES E 
COMERCIAIS 

18.957,29 18.957,29 18.957,29 18.957,29 18.957,29 18.957,29 18.957,29 18.957,29 18.957,29 18.957,29 18.957,29 18.957,29 

2 
TRANSPORTE DO RSU ATÉ 
ATERRO SANITÁRIO 

2.935,00 2.935,00 2.935,00 2.935,00 2.935,00 2.935,00 2.935,00 2.935,00 2.935,00 2.935,00 2.935,00 2.935,00 

TOTAL (R$) 21.892,29 21.892,29 21.892,29 21.892,29 21.892,29 21.892,29 21.892,29 21.892,29 21.892,29 21.892,29 21.892,29 21.892,29 

Planilha 09: Cronograma Físico Financeiro 
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9 – ENCARGOS SOCIAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATURÉIA-PB, CNPJ 01.612.689/0001-78 

  

SERVIÇOS DE COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS 

SÓLIDOS URBANOS (RSU), ATÉ ATERRO SANITÁRIO. 

COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS - SINAPI - DESONERADO 

ÍTEM GRUPO A MENSALISTA 

BÁSICO 

1 INSS 20,00% 

2 FGTS 8,00% 

3 SESI 1,50% 

4 SENAI 1,00% 

5 INCRA 0,20% 

6 SALÁRIO-EDUCAÇÃO 2,50% 

7 SEGURO - ACIDENTE DE TRABALHO - INSS 3,00% 

8 SEBRAE 0,60% 

9 SECONCI 0,00% 

TOTAL GRUPO A 36,80% 

GRUPO B 

ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM INCIDÊNCIA DO GRUPO A 

10 REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 0,00% 

11 FERIADOS 0,00% 

12 AUXÍLIO ENFERMIDADE 0,64% 

13 AUXÍLIO ACIDENTE 0,08% 

14 LICENÇA PATERNIDADE 0,04% 

15 LICENÇA MATERNIDADE 0,03% 

16 FALTAS JUSTIFICADAS 0,56% 

17 FÉRIAS GOZADAS 8,51% 

18 13º SALÁRIO 8,33% 

19 DIAS DE CHUVA 0,00% 

TOTAL GRUPO B 18,19% 

GRUPO C 

20 AVISO PRÉVIO INDENIZADO 3,45% 

21 AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,08% 

22 FÉRIAS INDENIZADAS 2,50% 

23 DEPÓSITO DE RECISÃO EM JUSTA CAUSA 1,96% 

24 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,29% 

TOTAL GRUPO C 8,28% 

GRUPO D 

25 GRUPO A X GRUPO B 6,69% 

26 
REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO 

TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE O AVISO 

PRÉVIO INDENIZADO 

0,31% 
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TOTAL GRUPO D 7,00% 

  

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS 70,27% 

Planilha 10: Encargos Sociais 

 

*Todas as composições são PRÓPRIAS. 

 

Maturéia-PB, 01 de dezembro de 2025. 
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